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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

1) Implantação e compartilhamento de infraestrutura de
telecomunicações em âmbito municipal - ADPF 1.031/DF

TESE FIXADA:

“É inconstitucional — por invadir a competência da União exclusiva para explorar os
serviços de telecomunicações (CF/1988, art. 21, XI) e privativa para legislar sobre a
matéria (CF/1988, art. 22, IV) — lei municipal que dispõe sobre a implantação e o
compartilhamento da infraestrutura de telecomunicações.”

2) Contratos de mútuo com alienação fiduciária de imóvel:
possibilidade de execução extrajudicial em caso de não pagamento da

parcela - RE 860.631/SP (Tema 982 RG)

TESE FIXADA:

“É constitucional o procedimento da Lei nº 9.514/1997 para a execução extrajudicial
da cláusula de alienação fiduciária em garantia, haja vista sua compatibilidade com
as garantias processuais previstas na Constituição Federal.”
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3) Restituição administrativa de indébito reconhecido na via judicial:
necessidade de observância do regime constitucional de precatórios -

RE 1.420.691/SP (Tema 1.262 RG)

TESE FIXADA:

“Não se mostra admissível a restituição administrativa do indébito reconhecido na
via judicial, sendo indispensável a observância do regime constitucional de
precatórios, nos termos do art. 100 da Constituição Federal.”

4) Sequestro de verbas públicas para pagamento de precatórios
anteriores à EC 62/2009 - RE 659.172/SP (Tema 519 RG)

TESE FIXADA:

“O regime especial de precatórios trazido pela Emenda Constitucional nº 62/2009
aplica-se aos precatórios expedidos anteriormente a sua promulgação, observados a
declaração de inconstitucionalidade parcial quando do julgamento da ADI nº 4.425 e
os efeitos prospectivos do julgado.”
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5) Sequestro de verbas públicas para pagamento de crédito a portador
de moléstia grave sem a observância da regra dos precatórios - RE

840.435/RS (Tema 598 RG)

TESE FIXADA:

“O deferimento de sequestro de rendas públicas para pagamento de precatório deve
se restringir às hipóteses enumeradas taxativamente na Constituição Federal de
1988.”

6) PIS e COFINS: alcance da decisão que entendeu pela
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS em suas bases de cálculo -

RE 1.452.421/PE (Tema 1.279 RG)

TESE FIXADA:

“Em vista da modulação de efeitos no RE 574.706/PR, não se viabiliza o pedido de
repetição do indébito ou de compensação do tributo declarado inconstitucional, se o
fato gerador do tributo ocorreu antes do marco temporal fixado pelo Supremo
Tribunal Federal, ressalvadas as ações judiciais e os procedimentos administrativos
protocolados até 15.3.2017.”
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7) Segurado de plano de saúde e valores recebidos para custear
direitos fundamentais de natureza essencial - RE 1.319.935 AgR-ED/SP

TESE FIXADA:

“Dada a proteção constitucional conferida ao direito à vida, à saúde e à boa-fé, o
segurado de plano de saúde está isento de devolver produtos e serviços prestados
em virtude de provimento jurisdicional para custear direitos fundamentais de
natureza essencial, ainda que, à época do provimento, o medicamento ou serviço
não possuíssem o respectivo registro nos órgãos competentes.”

8) Reajuste de proventos e pensões de servidores públicos federais e
seus dependentes pelo mesmo índice do RGPS - RE 1.372.723/RS (Tema

1.224 RG)

TESE FIXADA:

“É constitucional o reajuste de proventos e pensões concedidos a servidores
públicos federais e seus dependentes não beneficiados pela garantia de paridade de
revisão, pelo mesmo índice de reajuste do regime geral de previdência social (RGPS),
previsto em normativo do Ministério da Previdência Social, no período anterior à Lei
11.784/2008.”
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9) Demarcação de terras tradicionalmente indígenas: desnecessidade
de um marco temporal como parâmetro à declaração do direito

originário territorial - RE 1.017.365/SC (Tema 1.031 RG) 

TESE FIXADA:

“I - A demarcação consiste em procedimento declaratório do direito originário
territorial à posse das terras ocupadas tradicionalmente por comunidade indígena; II
- A posse tradicional indígena é distinta da posse civil, consistindo na ocupação das
terras habitadas em caráter permanente pelos indígenas, nas utilizadas para suas
atividades produtivas, nas imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais
necessários a seu bem-estar e nas necessárias a sua reprodução física e cultural,
segundo seus usos, costumes e tradições, nos termos do § 1º do artigo 231 do texto
constitucional; III - A proteção constitucional aos direitos originários sobre as terras
que tradicionalmente ocupam independe da existência de um marco temporal em 05
de outubro de 1988 ou da configuração do renitente esbulho, como conflito físico ou
controvérsia judicial persistente à data da promulgação da Constituição; IV –
Existindo ocupação tradicional indígena ou renitente esbulho contemporâneo à
promulgação da Constituição Federal, aplica-se o regime indenizatório relativo às
benfeitorias úteis e necessárias, previsto no § 6º do art. 231 da CF/88; V – Ausente
ocupação tradicional indígena ao tempo da promulgação da Constituição Federal ou
renitente esbulho na data da promulgação da Constituição, são válidos e eficazes,
produzindo todos os seus efeitos, os atos e negócios jurídicos perfeitos e a coisa
julgada relativos a justo título ou posse de boa-fé das terras de ocupação tradicional
indígena, assistindo ao particular direito à justa e prévia indenização das
benfeitorias necessárias e úteis, pela União; e, quando inviável o reassentamento
dos particulares, caberá a eles indenização pela União (com direito de regresso em
face do ente federativo que titulou a área) correspondente ao valor da terra nua,
paga em dinheiro ou em títulos da dívida agrária, se for do interesse do beneficiário,
e processada em autos apartados do procedimento de demarcação, com pagamento
imediato da parte incontroversa, garantido o direito de retenção até o pagamento do
valor incontroverso, permitidos a autocomposição e o regime do § 6º do art. 37 da CF; 08
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VI – Descabe indenização em casos já pacificados, decorrentes de terras indígenas já
reconhecidas e declaradas em procedimento demarcatório, ressalvados os casos
judicializados e em andamento; VII – É dever da União efetivar o procedimento
demarcatório das terras indígenas, sendo admitida a formação de áreas reservadas
somente diante da absoluta impossibilidade de concretização da ordem
constitucional de demarcação, devendo ser ouvida, em todo caso, a comunidade
indígena, buscando-se, se necessário, a autocomposição entre os respectivos entes
federativos para a identificação das terras necessárias à formação das áreas
reservadas, tendo sempre em vista a busca do interesse público e a paz social, bem
como a proporcional compensação às comunidades indígenas (art. 16.4 da
Convenção 169 OIT); VIII – A instauração de procedimento de redimensionamento de
terra indígena não é vedada em caso de descumprimento dos elementos contidos no
artigo 231 da Constituição da República, por meio de pedido de revisão do
procedimento demarcatório apresentado até o prazo de cinco anos da demarcação
anterior, sendo necessário comprovar grave e insanável erro na condução do
procedimento administrativo ou na definição dos limites da terra indígena,
ressalvadas as ações judiciais em curso e os pedidos de revisão já instaurados até a
data de conclusão deste julgamento; IX - O laudo antropológico realizado nos termos
do Decreto nº 1.775/1996 é um dos elementos fundamentais para a demonstração da
tradicionalidade da ocupação de comunidade indígena determinada, de acordo com
seus usos, costumes e tradições, na forma do instrumento normativo citado; X - As
terras de ocupação tradicional indígena são de posse permanente da comunidade,
cabendo aos indígenas o usufruto exclusivo das riquezas do solo, dos rios e lagos
nelas existentes; XI - As terras de ocupação tradicional indígena, na qualidade de
terras públicas, são inalienáveis, indisponíveis e os direitos sobre elas
imprescritíveis; XII – A ocupação tradicional das terras indígenas é compatível com a
tutela constitucional do meio ambiente, sendo assegurado o exercício das atividades
tradicionais dos povos indígenas; XIII – Os povos indígenas possuem capacidade civil
e postulatória, sendo partes legítimas nos processos em que discutidos seus
interesses, sem prejuízo, nos termos da lei, da legitimidade concorrente da FUNAI e
da intervenção do Ministério Público como fiscal da lei.”
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10) Utilização de depósitos judiciais para pagamentos de precatórios
em atraso - ADI 5.679/DF

TESE FIXADA:

“Observadas rigorosamente as exigências normativas, não ofende a Constituição a
possibilidade de uso de depósitos judiciais para o pagamento de precatórios em
atraso, tal como previsto pela EC nº 94/2016.”

11) Direito da gestante contratada por prazo determinado ou ocupante
de cargo em comissão à licença-maternidade e à estabilidade

provisória - RE 842.844/SC (Tema 542 RG)

TESE FIXADA:

“A trabalhadora gestante tem direito ao gozo de licença-maternidade e à estabilidade
provisória, independentemente do regime jurídico aplicável, se contratual ou
administrativo, ainda que ocupe cargo em comissão ou seja contratada por tempo
determinado.”
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12) Condenação criminal transitada em julgado: possibilidade de
nomeação e posse de aprovados em concurso público - RE

1.282.553/RR (Tema 1.190 RG)

TESE FIXADA:

“A suspensão dos direitos políticos prevista no artigo 15, III, da Constituição Federal
(‘condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos’) não
impede a nomeação e posse de candidato aprovado em concurso público, desde que
não incompatível com a infração penal praticada, em respeito aos princípios da
dignidade da pessoa humana e do valor social do trabalho (CF, art. 1º, III e IV) e do
dever do Estado em proporcionar as condições necessárias para a harmônica
integração social do condenado, objetivo principal da execução penal, nos termos do
artigo 1º da LEP (Lei nº 7.210/84). O início do efetivo exercício do cargo ficará
condicionado ao regime da pena ou à decisão judicial do juízo de execuções, que
analisará a compatibilidade de horários.”

13) IOF: incidência em contratos de mútuo sem participação de
instituições financeiras - RE 590.186/RS (Tema 104 RG)

TESE FIXADA:

“É constitucional a incidência do IOF sobre operações de crédito correspondentes a
mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e
pessoa física, não se restringindo às operações realizadas por instituições
financeiras.”
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14) Sistema prisional brasileiro: estado de coisas inconstitucional
decorrente da violação grave e massiva de direitos fundamentais -

ADPF 347/DF

TESE FIXADA:

“1. Há um estado de coisas inconstitucional no sistema carcerário brasileiro,
responsável pela violação massiva de direitos fundamentais dos presos. Tal estado
de coisas demanda a atuação cooperativa das diversas autoridades, instituições e
comunidade para a construção de uma solução satisfatória. 2. Diante disso, União,
Estados e Distrito Federal, em conjunto com o Departamento de Monitoramento e
Fiscalização do Conselho Nacional de Justiça (DMF/CNJ), deverão elaborar planos a
serem submetidos à homologação do Supremo Tribunal Federal, nos prazos e
observadas as diretrizes e finalidades expostas no presente voto, especialmente
voltados para o controle da superlotação carcerária, da má qualidade das vagas
existentes e da entrada e saída dos presos. 3. O CNJ realizará estudo e regulará a
criação de número de varas de execução penal proporcional ao número de varas
criminais e ao quantitativo de presos.”
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1. Tema 1.166 – Questão submetida a julgamento: Natureza
jurídica ( formal ou material) do crime de apropriação indébita

previdenciária, previsto no art. 168-A. (Processo(s): REsp
1.982.304-SP)

TESE AFIRMADA:

“O crime de apropriação indébita previdenciária, previsto no art. 168-A, § 1º, I, do
Código Penal, possui natureza de delito material, que só se consuma com a
constituição definitiva, na via administrativa, do crédito tributário, consoante o
disposto na Súmula Vinculante n. 24 do Supremo Tribunal Federal.”

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

TEMAS COM ACÓRDÃO PUBLICADOS 
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2. Tema 1.208 – Questão submetida a julgamento: Definir se a
reincidência pode ser admitida pelo juízo das execuções

penais para análise da concessão de benefícios, ainda que não
reconhecida pelo juízo que prolatou a sentença condenatória.

(Processo(s): REsp 2.049.870-MG, REsp 2.055.920-MG)

TESE AFIRMADA:

“A reincidência pode ser admitida pelo juízo das execuções penais para análise da
concessão de benefícios, ainda que não reconhecida pelo juízo que prolatou a
sentença condenatória.”

14

INFORMATIVO N. 001/2023 PARTE I
NUGEPNAC



AFETAÇÃO

TEMA 1.216

A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.050.957/SP ao rito dos
recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte
controvérsia: "possibilidade de aplicação do instituto da consunção com o fim de
reconhecer a absorção do crime de conduzir veículo automotor sem a devida
permissão para dirigir ou sem habilitação (art. 309 do CTB) pelo crime de embriaguez
ao volante (art. 306 do CTB).

15
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TEMA 1.217

A Primeira Seção acolheu a proposta de afetação dos REsps 2.045.491/DF,
2.045.191/DF e 2.045.193/DF ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o
entendimento a respeito da seguinte controvérsia: "possibilidade de cancelamento
de precatórios ou Requisições de Pequeno Valor (RPV) federais, no período em que
produziu efeitos jurídicos o art. 2º da Lei 13.463/2017, apenas em razão do decurso do
prazo legal de dois anos do depósito dos valores devidos, independentemente de
qualquer consideração acerca da existência ou inexistência de verdadeira inércia a
cargo do titular do crédito.



TEMA 1.218

A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação dos 2.083.701/SP, 2.091.651/SP e
2.091.652/MS ao rito dos recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a
respeito da seguinte controvérsia: "definir se a reiteração delitiva obsta a incidência
do princípio da insignificância ao delito de descaminho, independentemente do valor
do tributo não recolhido.
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TEMA 1.219

A Terceira Seção acolheu a proposta de afetação do REsp 2.082.481/MG ao rito dos
recursos repetitivos, a fim de uniformizar o entendimento a respeito da seguinte
controvérsia: "definir se é possível aplicar o princípio da fungibilidade recursal aos
casos em que, embora cabível recurso em sentido estrito, a parte impugna a decisão
mediante recurso de apelação e, em caso positivo, quais os requisitos necessários
para a incidência do princípio em comento.



NOTAS TÉCNICAS E NOTÍCIAS DA ATUAÇÃO DOS
CENTROS DE INTELIGÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO

Nota Técnica 43 do Centro Nacional de Inteligência da Justiça Federal

I – CONTEXTUALIZAÇÃO

 O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 1.276.977/DF – Tema 1102, com
repercussão geral reconhecida, fixou a seguinte tese: "O segurado que implementou
as condições para o benefício previdenciário após a vigência da Lei 9.876, de
26.11.1999, e antes da vigência das novas regras constitucionais, introduzidas pela EC
103/2019, tem o direito de optar pela regra definitiva, caso essa lhe seja mais
favorável", reconhecendo aos segurados a denominada “Revisão da vida toda” (RVT).
Na prática, todos os segurados que implementaram as condições para o benefício
previdenciário após a vigência da Lei 9.876/99, poderão requerer a revisão de seu
benefício, de forma a incluir no período básico de cálculo as contribuições vertidas
antes de competência de 1994.
 Antes mesmo de o STF julgar a questão, milhares de ações já haviam sido propostas,
considerando que o Superior Tribunal de Justiça já reconhecera o mesmo direito aos
segurados filiados à Previdência Social até o dia anterior à data da publicação da Lei
9.876/99 (Tema Repetitivo 999).
 Neste interstício de 20 (vinte) anos, entre a edição da Lei 9.786/99 e a promulgação
da Emenda Constitucional 103/2019, segundo informações do Instituto Nacional do
Seguro Social – INSS, mais de 50.000.000 (cinquenta milhões) de benefícios foram
concedidos, entre ativos e inativos. Não se pode precisar que percentual de
benefícios será favorecido pela revisão, porque pressupõem salários-de-contribuição
em altos valores antes de julho de 1994.

II – REFLEXOS NAS AÇÕES JÁ AJUIZADAS

 Com a sinalização do Superior Tribunal de Justiça sobre o acolhimento da tese pelo
Poder Judiciário, milhares de ações começaram a ser ajuizadas e se encontravam
suspensas até o julgamento do recurso extraordinário pelo Supremo Tribunal Federal.

Dispõe sobre os procedimentos necessários para dar cumprimento ao decidido pelo
STF no precedente resultante do tema 1102 (revisão da vida toda)
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 Ocorre que os segurados já começam a pedir o desarquivamento e julgamento das
ações, causando impactos significativos na gestão das unidades judiciárias, pelo
grande número de feitos que envolvem a questão. Os processos se encontram em
diversas fases de tramitação: fase postulatória, em grau recursal ou mesmo em fase
de cumprimento de sentença que reconheceu o direto à revisão.
 Por outro prisma, em razão da falta de critérios uniformes em relação ao momento do
dessobrestamento, muitos processos já foram desarquivados no momento da
prolação do acórdão, com identificação do conteúdo da decisão e respectiva tese
através de informativos dos Tribunais Superiores, e já estão em fase de cumprimento
de decisão, o que demonstra, ainda, a necessidade de governança do sobrestamento
da matéria nos Tribunais.
 Contudo, existem várias questões não bem assentadas que provocarão, certamente,
um colapso no sistema de justiça, notadamente nos Juizados Especiais Federais, por
onde tramitarão a maioria destas ações em razão de sua competência em razão do
valor da causa. Será necessária a realização de cálculos em cada um dos processos,
com abertura de contraditório, notadamente porque muitos dos critérios de
atualização monetária adotados pelo INSS diferem daqueles reconhecidos pela
Justiça brasileira. Seguir-se-ão milhares de despachos, sentenças, recursos,
publicações, a demandar um trabalhado invencível pela Justiça.
 Não podemos olvidar, ainda, que o Judiciário Federal, principalmente por suas
unidades que processam e julgam feitos previdenciários, já se encontra
extremamente assoberbado pelo volume de feitos, o que foi agravado pela mitigação
da competência delegada. O abrupto e importante aumento do volume de feitos
resultantes da “revisão da vida toda” ocasionará, não somente a demora na prestação
jurisdicional relativa a esta revisão, mas embaraçará a concessão dos demais
benefícios previdenciários.
 Impende notar que o INSS já levou esta preocupação ao STF, e o E. Ministro relator
demonstrou sensibilidade às importantes consequências da decisão à estrutura
administrativa e judicial ao conceder o prazo de 10 (dez) dias para que o INSS
apresente o cronograma de aplicação da diretriz formada no Tema 1102 da
repercussão geral.

III – REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS, A TRANSFORMAREM-SE EM
MILHÕES DE AÇÕES JUDICIAIS 18
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 Importa ter presente que a “revisão da vida toda” implica a possibilidade de o
segurado inserir no cálculo do valor de benefícios todas as contribuições vertidas aos
sistemas anteriores à competência de julho de 1994.
 Trata-se de sistemática de apuração da renda mensal inicial (RMI) dos benefícios que
nunca veio a ser utilizada pelo INSS, ao menos com tamanha abrangência em termos
retroativos. Ocorre que, até que sobreviesse a Lei 9.876/99, por mais que o INSS
precisasse identificar todo o histórico de trabalho do segurado, para saber se ele
havia implementado o tempo de serviço e a carência necessários para a obtenção do
benefício, a RMI era calculada sobre um número limitado de salários de contribuição,
posicionados próximos à data do requerimento administrativo ou do implemento das
condições. A partir da referida lei, para os segurados que já fossem filiados (norma de
transição), os salários de contribuição a serem considerados seriam os posteriores à
competência julho de 1994, quando já havia dados mínimos no CNIS (critério afastado
no precedente em referência). Apenas os segurados ingressados no sistema a partir
da vigência da Lei 9.876/99 é que teriam seus benefícios calculados tendo-se em
consideração toda a sua vida contributiva. Para esses, porém, já haveria, obviamente,
dados no CN.
 Para a “revisão da vida toda”, deverá ser revisado todo o histórico contributivo do
segurado para verificar se, com o período básico de cálculo ampliado, haverá
vantagem para o segurado. Ocorre que o INSS, por conta das sucessivas alterações
legislativas e mudança nas formas e registro dos recolhimentos ao longo de décadas,
não possui todos estes dados em suas bases informatizadas, de forma estruturada e
confiável, extraível de plano para o cálculo das revisões administrativas e judiciais.
 Segundo informações prestadas pelo INSS, constantes do ofício que acompanha a
presente nota técnica:
“Apenas para dimensionar o quantitativo que mencionada revisão representa, mais de
cinquenta e um (51) milhões de benefícios foram deferidos nesse período,
considerando benefícios ativos e inativos, sujeitos à reanálise. Justamente porque os
salários-de-contribuição anteriores a julho de 1994 não integravam a base de cálculo
do benefício, quando da criação e estruturação do banco de dados do CNIS, as
informações envolvendo tais salários-decontribuições não foram tratadas, nem
tampouco estruturadas, como feito para os salários a partir de julho de 1994.Apenas
para fins de registro e dimensionar a problemática do tratamento das informações,
apesar da Lei nº 10.403/02 ter trazido, já naquela data, que o CNIS passaria a ser a
base  de dados oficiais "(...), para fins de cálculo do salário-de-benefício"  (art. 29-A, da
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Lei nº 8.213/91), ante a complexidade para estruturação e ratificação deste banco de
dados, somente em 2008 (Decreto n. 6.722) efetivamente ocorreu sua
operacionalização. Ainda seguindo no raciocínio da problemática do tratamento das
informações, registra- se que para os segurados empregados, até 1976 não há
informações no CNIS; de 1976 a 1981, as informações dos segurados empregados eram
prestadas pelos empregadores pela RAIS anual, competência do mês de dezembro; de
1982 a 1994, as contribuições são mensais, mas não passaram por critérios de
validação, observando-se que eram informações prestadas pelas empresas, sem
qualquer conferência acerca de sua correção. Para os contribuintes individuais, não
há informações no CNIS anteriores a 1985. Além disto, as contribuições se davam por
interstícios e em escalas de salário base (Art. 43 e 47, do Decreto 83081/79 e 37 do
Decreto 612/92), contribuições que deverão, portanto, ser confirmadas quando de sua
utilização para cálculo.”
Com base nestes elementos, supõe-se que serão encaminhadas à autarquia
previdenciária e, consequentemente, ao Poder Judiciário, milhões de pedidos de
revisão de benefícios, possivelmente em duas vertentes: I) com base nos dados do
CNIS (que não são temporalmente completos); e II) com apresentação de
documentação produzida há décadas e de difícil comprovação concreta, buscando-se
a revisão dos salários-de-contribuição pretéritos.
 Em razão da incompletude de dados nos sistemas administrativos, ambas as
possibilidades de revisão demandarão análise individualizada, inclusive para verificar
se o segurado terá ou não direito à revisão.
 Já se verifica um movimento significativo no âmbito da Justiça Federal em razão da
decisão proferida pelo STF. Dezenas de ações coletivas já foram ajuizadas, cujo
objeto é a execução da decisão sobre a matéria, o que demonstra a urgência no
tratamento da questão em perspectiva sistêmica, de forma a prevenir litigiosidade e
insegurança jurídica. No âmbito do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por
exemplo, já foram ajuizadas 21 (vinte e uma) ações coletivas, segundo dados
estatísticos fornecidos por aquela Corte.
 Além disso, à guisa de exemplo, tramitam pela Justiça Federal da 3ª Região
aproximadamente 17.000 (dezessete mil) processos sobre essa matéria, mas se supõe
que tal volume esteja subdimensionado, porquanto há poucos dias o CNJ criou
assunto específico para a revisão de que se trata (assunto 14837) e as unidades
judiciárias estão iniciando o processo de correção do cadastramento das ações. 20
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IV – TRATAMENTO SISTÊMICO DA QUESTÃO

 Revela-se evidente que não se deve procurar resolver a questão considerando-se os
âmbitos administrativo e judicial de maneira estanque e incomunicável.
Contrariamente, o complexo percurso a ser seguido pelo segurado para obter a
revisão de que ora se trata passará em grande parte por mais de uma seara, afetando
o funcionamento estrutural da autarquia previdenciária e do Poder Judiciário.
 Ademais, é preciso ter em conta que as disfuncionalidades de cada sistema geram
reflexos nos demais. A impossibilidade de resolução das questões em âmbito
administrativo, fatalmente, desencadeará um deslocamento da resolução da questão
ao Poder Judiciário, ao passo que a concessão dos benefícios na seara judicial em
grande escala fará desembocar no INSS milhões de ações, exigindo-se implantação
dos benefícios, conferência de documentos relacionados aos salários-de-
contribuição, conferência de cálculos etc.
 Impende anotar que, mesmo que tenhamos um grande volume de revisões já
alcançadas pela decadência, e um grande número de benefícios que não obterão
vantagens com a RVT, o risco de judicialização e litigiosidade interna nos processos é
real. Haverá, no mínimo, necessidade de examinar cada caso e ainda não existe
sistema para captar dados de salários de contribuição e realizar simulações, o que
poderia diminuir os riscos de ajuizamento de ações sem perspectiva de êxito.
 Entremostra-se premente, pois, o estabelecimento de arranjo interinstitucional que
envolva fases de planejamento, implementação e controle com vistas a não lesar o
patrimônio público com revisões equivocadas e garantir a efetividade da decisão
proferida pelo STF ao reconhecer o direito de milhões de segurados do INSS.
 Nesse sentido, independentemente da possibilidade de adoção de notas técnicas no
âmbito dos TRFs, para governança dos processos sobrestados, estabelecendo-se um
regime uniforme na região, sugere-se o encaminhamento da presente nota técnica ao
Supremo Tribunal Federal, com o objetivo de demonstrar a importância e a
potencialidade de ser dado tratamento estrutural ao cumprimento do julgado e à
implementação das revisões, com evidentes vantagens para a satisfação dos direitos
dos segurados e para a racionalização dos serviços judiciários, notadamente
considerando a criação ainda recente do Centro de Soluções Alternativas de Litígios –
CESAL.
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 É importante referir, ainda, a necessidade da realização de campanha para que tanto
as partes quando do ajuizamento das ações quanto o Poder Judiciário utilizem o
assunto correto recentemente criado pelo Conselho Nacional de Justiça para a
classificação das ações, de forma a possibilitar o monitoramento adequado do
volume dos feitos ajuizados e emprestar soluções isonômicas e racionais à resolução
dos litígios, principalmente em sua fase satisfativa.
 Um último ponto a considerar relaciona-se à formação de grupo de trabalho com a
função de monitoramento do cumprimento da decisão do STF nos diversos níveis do
Poder Judiciário, notadamente para o compartilhamento e expansão de soluções
úteis e racionais quanto ao processamento, julgamento e execução dos processos,
bem como para a manutenção de diálogo interinstitucional de molde auxiliar na
gestão do volume de feitos.

V – ENCAMINHAMENTO

 Desta forma, considerando:
I- O julgamento proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE
1.276.977/DF, que reconheceu aos segurados o direito à “revisão da vida toda”;
II- A expectativa de consequências de grande dimensão relacionadas à revisão de
benefícios, seja no âmbito administrativo, seja no contexto judicial, com riscos
sistêmicos, diante da quantidade de benefícios que são, em tese, passíveis de
revisão;
III- A atribuição dos centros de inteligência, na prevenção e no monitoramento de
demandas repetitivas ou com potencial de repetitividade, bem como na proposição
de medidas de racionalização no tratamento da litigiosidade e de gestão de
precedentes;
IV- A possibilidade de construção de modelos adequados de solução e tratamento das
demandas de massa decorrentes das revisões dos benefícios; e
V- A criação do Centro de Soluções Alternativas de Litígios – CESAL, no âmbito do
Supremo Tribunal Federal;
Propõe-se o encaminhamento da presente nota técnica ao Excelentíssimo Senhor
Ministro Relator do recurso extraordinário que deu origem ao precedente
correspondente ao tema 1102 do STF, compartilhando subsídios para avaliação da
conveniência de dar tratamento estrutural à fase de cumprimento do julgado, com
eventual auxílio do Centro de Soluções Alternativas de Litígios – CESAL, seja para fins
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de prevenção da judicialização em massa, em matéria já solucionada no mérito em
precedente vinculante, seja com o objetivo de evitar litigiosidade interna e
insegurança jurídica nos processos já ajuizados, avaliando-se condições para que o
INSS possa, em prazo razoável, dar cumprimento ao decidido no precedente;
 Propõe-se, outrossim, a criação de grupo de trabalho no âmbito do Centro Nacional
de Inteligência com a finalidade de proposição de medidas de racionalização e de
monitoramento do cumprimento da decisão do STF nos diversos níveis do Poder
Judiciário, inclusive mediante edição de notas técnicas em fase de supervisão de
aderência, sem prejuízo de participação de membro do Centro em outros grupos de
trabalho porventura criados para cuidar da questão;
 Propõe-se, ainda, o encaminhamento da presente nota técnica às Presidências dos
TRFs, para ciência quanto aos dados e riscos sistêmicos aqui referidos, e para que
avaliem a possibilidade de adoção de medidas em regime de urgência, para o
adequado cadastramento dos assuntos nos processos sujeitos à revisão prevista no
tema 1102, adotando-se o assunto específico criado pelo CNJ (Assunto 14837), o que
facilitará a adequada identificação do acervo e a racionalização de procedimentos.
 Este Centro Nacional de Inteligência, por ser integrado por membros do Poder
Judiciário Federal, com conhecimento e vivência relativa a ações previdenciárias e
gestão de demandas de massa, coloca-se à disposição, se necessário for, para
participar dos eventuais diálogos a serem construídos acerca da matéria. 
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Nota Técnica 09 do Centro Local de Inteligência da Justiça Estadual de
Minas Gerais

Objetivo:
 Subsidiar o debate concernente à definição da competência quanto à
obrigatoriedade da União constar do polo passivo de lide que verse sobre a obtenção
de medicamento ou tratamento não incorporado nas políticas públicas do SUS, a
partir da solidariedade entre os entes federados na garantia e efetivação do direito à
saúde no Brasil.

Justificativa:
 A Constituição Federal estabelece a saúde como direito de todos e dever do Estado,
com acesso universal e igualitário aos serviços de saúde, por intermédio do Sistema
Único de Saúde (SUS), regulamentado pela Lei Orgânica da Saúde (Lei 8.080/1990). A
presente nota técnica analisa a questão da solidariedade entre os entes federados no
âmbito da prestação dos serviços de saúde e do fornecimento de insumos, conforme
delineado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema 793 da Repercussão
Geral, abordando aspectos como a garantia do acesso à justiça e o ressarcimento de
despesas de saúde entre os entes da federação, considerando-se as decisões
judiciais e as políticas públicas de saúde. Tudo isso tendo em conta a garantia do
direito fundamental à saúde a efetivação dos provimentos jurisdicionais atinentes à
matéria.

Conclusão:
 Sugere-se (i) considerar a possibilidade de direcionar casos relacionados ao
ressarcimento de saúde para a Justiça Estadual ou criar um mecanismo de
cooperação entre a Justiça Estadual e a Justiça Federal; (ii) implementar protocolos
de ressarcimento administrativo entre os entes da federação, com base em
experiências bem-sucedidas de compensação na Previdência Social; (iv) incrementar
a atuação da Defensoria Pública para garantir a assistência jurídica gratuita aos
cidadãos; e (v) propor uma nova regulamentação que permita o bloqueio de valores
também da União Federal em contas de sua titularidade via SISBAJUD. Por fim,
sugere-se o encaminhamento dessa nota técnica ao Supremo Tribunal Federal tendo
em conta o julgamento do Tema 1234 da Repercussão Geral.

Trata da solidariedade entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios na
repartição de competências administrativas envolvendo o direito à saúde.
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RESENHAS DE EVENTOS RELACIONADOS AO
SISTEMA DE PRECEDENTES

Sextas Inteligentes – Projeto do Supremo Tribunal Federal e do Superior
Tribrunal de Justiça

   O evento realizado pelo Supremo Tribunal Federal (STF) e pelo Superior Tribunal de
Justiça (STJ) em 20/10/2023, abordou a Repercussão Geral e a guarda da
Constituição pelo STF.
 Inicialmente, o professor definiu o termo “jurisdição constitucional no Brasil” como o
controle de constitucionalidade exercido pelos Tribunais. Em seguida, lançou o
seguinte questionamento: porque que os quóruns são diferentes para quando o
Supremo atua no controle difuso de constitucionalidade, modulando efeitos de uma
decisão e declarando a inconstitucionalidade de determinado dispositivo ou fazendo
uma interpretação conforme a Constituição, do que para quando atua no controle
concentrado?
 Nesse ponto, cumpre esclarecer que no sistema concentrado, o controle judicial se
concentra em um ou mais de um órgão, mas com um número limitado com
competência originária. Já no sistema difuso, o controle judicial pode ser exercido
por qualquer juiz ou tribunal, observadas as regras de competência, realizar o
controle de constitucionalidade. 
 De acordo com a doutrina, no Brasil, parte-se de uma ideia geral do que seria um
modelo ideal de jurisdição constitucional, porém, ocorrem alguns ruídos entre
interpretação e aplicação. Contudo, de acordo com o palestrante, também seria
possível seguir o caminho indutivo. Ou seja, a partir do texto constitucional e da
interpretação desse texto pelo STF quanto a todas as suas competências, seria
possível extrair uma ação constitucional específica, de competência exclusiva do STF
e distinta do direito fundamental de ação.

Palestra: Repercussão Geral e a guarda da Constituição pelo STF
Participação: Prof. Luiz Krassuski
Resenha elaborada por Jade Freire Miguel
Data do evento: 20/10/2023, às 15h
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 Nesse sentido, pontuou que o art. 102, da CF dispõe que compete ao STF,
precipuamente, a guarda da Constituição. Isso significa dizer que ao Supremo
compete a guarda da Constituição e um conjunto de outras atribuições. Não obstante,
a Constituição também estabelece que é uma competência comum a todos os entes
zelar pela sua guarda. Ainda, pela interpretação do art. 97, da CF, infere-se que o
controle de constitucionalidade pode ser exercido por todos os Tribunais. Dessa
forma, a previsão normativa do controle difuso está no cabimento do recurso
extraordinário, ou seja, no art. 102, III, da CF.
 Asseverou que, a luz da Constituição, não poderia existir recurso extraordinário que
fosse conhecido sem que houvesse debate sobre a repercussão geral (art. 102, §3º, da
CF). Além disso, o próprio instituto da repercussão geral demonstra que a atuação do
STF no controle de constitucionalidade é exercida no “atacado” e não no “varejo”.
 Ante ao exposto, em relação ao questionamento inicial, concluiu que não faz sentido
ter quóruns diferentes para quando o Supremo resolve recurso extraordinário com
repercussão geral sem declarar a inconstitucionalidade e declarando
inconstitucionalidade, porque a função desempenhada pelo Tribunal nas duas
hipóteses é a mesma.
 Por fim, alegou que o recurso extraordinário com repercussão geral seria um dos
mecanismos de guarda da Constituição em sentido estrito e processual.
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 “Desvendando Precedentes – Tema 21”, realizado pela  EJEF/TJMG

  O evento realizado pela EJEF/TJMG em 17/10/2023, abordou o tema "Controle judicial
de políticas públicas: desafios da aplicação do tema 698 do STF".
 O que gerou o Tema 698 do Supremo Tribunal Federal (STF) foi uma Ação Civil Pública
movida pelo MP/RJ diante das condições precárias do Hospital Municipal Salgado
Filho. A ação, movida contra o município do Rio de Janeiro, pedia a contratação de
médicos e demais funcionários técnicos.
 O acórdão recorrido, posteriormente anulado pelo Supremo Tribunal Federal (STF),
determinou a realização de concurso público e o número específico de profissionais a
serem contratados.
 Nesse ponto, surge o questionamento: até que ponto o judiciário pode intervir na
contratação e gestão de serviços públicos sem desorganizar a própria atividade
administrativa e comprometer a alocação nacional de recursos públicos?
 O Tema 698 do STF ficou 3 (três) teses:
 1. A intervenção do Poder Judiciário em políticas públicas voltadas à realização de
direitos fundamentais, em caso de ausência ou deficiência grave do serviço, não viola
o princípio da separação dos poderes.
 2. A decisão judicial, como regra, em lugar de determinar medidas pontuais, deve
apontar as finalidades a serem alcançadas e determinar à Administração Pública que
apresente um plano e/ou os meios adequados para alcançar o resultado.
 3. No caso de serviços de saúde, o déficit de profissionais pode ser suprido por
concurso público ou, por exemplo, pelo remanejamento de recursos humanos e pela
contratação de organizações sociais (OS) e organizações da sociedade civil de
interesse público (OSCIP).
 Nesse sentido, destacou que a análise simplesmente jurídica de uma matéria que
possui um contesto jurídico de política pública sistêmico pode trazer prejuízos
maiores do que se pode sanar no processo.

Palestra: Controle judicial de políticas públicas: desafios da aplicação do tema 698
do STF
Participação: Dra. Vânila Cardoso André de Moraes - Juíza Federal Auxiliar da
Presidência do TRF6 e Coordenadora do Centro Local de Inteligência da Justiça
Federal
Resenha elaborada por Jade Freire Miguel
Data do evento: 17/10/2023, às 15h
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 Mencionou que deve-se dar preferência aos processos político e administrativo na
formulação e implementação de políticas públicas para garantir a igualdade de
acesso aos bens públicos.
 Observou que o processo coletivo de direitos individuais homogêneos não têm
gerado efeitos positivos, pois concorre com a possibilidade do ajuizamento de ações
individuais.
 Defendeu a necessidade de o Judiciário repensar o princípio da procedimentalização
da isonomia. O processo tem que ser procedimental quanto a igualdade para que
possamos manter pessoas em situações fáticas e jurídicas idênticas, em situação
isonômica. Desse modo, como outros direitos sociais, além da saúde, também
precisam ser promovidos, surge a necessidade de se estabelecer parâmetros para
intervenção judicial em políticas públicas.
 O Tema 698 do STF definiu os seguintes parâmetros:
 1. Necessidade de comprovação da ausência ou grave deficiência do serviço público,
decorrente da inércia ou excessiva morosidade do Poder Público. Ou seja, o
descumprimento dos deveres institucionais dos Poderes Legislativo e Executivo
permitem atuação do Judiciário, mormente se estiver em jogo o mínimo existencial.
 2. Possibilidade de universalização da providência a ser determinada, considerados
os recursos efetivamente existentes.
 3. O órgão julgador deve privilegiar medidas estruturais de resolução de conflito. Ou
seja, cabe ao órgão julgador determinar a finalidade a ser atingida, mas não o modo
como ela deverá ser alcançada.
 4. A decisão judicial deverá estar apoiada em documentos ou manifestações de
órgãos técnicos, que podem acompanhar a petição inicial ou compor a instrução
processual.
 5. Sempre que possível, o órgão julgador deverá abrir o processo à participação de
terceiros, com a admissão de amici curiae e designação de audiências públicas,
permitindo a oitiva não apenas dos destinatários da ordem, mas também de outras
instituições e entidades da sociedade civil.
 Ante ao exposto, concluiu que é necessário que haja uma relação de
interdependência e harmonia entre as searas administrativa e judicial.
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ANEXO I - Inteiro Teor da Nota Técnica 09 do
Centro Local de Inteligência da Justiça Estadual

de Minas Gerais
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30/10/2023 

09/2023 

Judicialização da saúde | Solidariedade | Competência | Tema 793 | Tema 1234 

 

Sugere-se (i) considerar a possibilidade de direcionar casos relacionados ao ressarcimento de 
saúde para a Justiça Estadual ou criar um mecanismo de cooperação entre a Justiça Estadual e a 
Justiça Federal; (ii) implementar protocolos de ressarcimento administrativo entre os entes da 
federação, com base em experiências bem-sucedidas de compensação na Previdência Social; (iv) 
incrementar a atuação da Defensoria Pública para garantir a assistência jurídica gratuita aos 
cidadãos; e (v) propor uma nova regulamentação que permita o bloqueio de valores também da 
União Federal em contas de sua titularidade via SISBAJUD. Por fim, sugere-se o encaminhamento 
dessa nota técnica ao Supremo Tribunal Federal tendo em conta o julgamento do Tema 1234 da 
Repercussão Geral. 
 

OBJETIVO  

JUSTIFICATIVA  

A SOLIDARIEDADE ENTRE UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E 
MUNICÍPIOS NA REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIAS ADMINISTRATIVAS 
ENVOLVENDO O DIREITO À SAÚDE 
 

Subsidiar o debate concernente à definição da competência quanto à obrigatoriedade da União constar do 
polo passivo de lide que verse sobre a obtenção de medicamento ou tratamento não incorporado nas 
políticas públicas do SUS, a partir da solidariedade entre os entes federados na garantia e efetivação do 
direito à saúde no Brasil. 

 

Palavras-chave: 

 Acesse a NT completa 

 

A Constituição Federal estabelece a saúde como direito de todos e dever do Estado, com acesso 
universal e igualitário aos serviços de saúde, por intermédio do Sistema Único de Saúde (SUS), 
regulamentado pela Lei Orgânica da Saúde (Lei 8.080/1990). A presente nota técnica analisa a 
questão da solidariedade entre os entes federados no âmbito da da prestação dos serviços de 
saúde e do fornecimento de insumos, conforme delineado pelo Supremo Tribunal Federal no 
julgamento do Tema 793 da Repercussão Geral, abordando aspectos como a garantia do acesso à 
justiça e o ressarcimento de despesas de saúde entre os entes da federação, considerando-se as 
decisões judiciais e as políticas públicas de saúde. Tudo isso tendo em conta a garantia do direito 
fundamental à saúde a efetivação dos provimentos jurisdicionais atinentes à matéria. 

 

CONCLUSÃO 
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NOTA TÉCNICA CIJMG N. 09/2023 

Belo Horizonte, 30 de outubro de 2023. 
 
 

 

NOTA TÉCNICA – A SOLIDARIEDADE ENTRE UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E 

MUNICÍPIOS NA REPARTIÇÃO DE COMPETÊNCIAS ADMINISTRATIVAS ENVOLVENDO O 

DIREITO À SAÚDE 

 

1. OBJETO 

 

 Visando a aprimorar o funcionamento do Poder Judiciário, por meio de medidas 

que favoreçam a redução da judicialização excessiva, a racionalização de procedimentos 

e a celeridade processual, o Centro de Inteligência da Justiça do Estado de Minas Gerais 

(CIJ-MG), no exercício da atribuição descrita no artigo 50, inciso VI, da Resolução 

969/2021, vem apresentar nota técnica com o objetivo de subsidiar o debate concernente 

à definição da competência quanto à obrigatoriedade de a União constar do polo passivo 

de lide que verse sobre a obtenção de medicamento ou tratamento não incorporado nas 

políticas públicas do SUS, embora registrado pela Anvisa. 

 

2. ANÁLISE 

 

O presente estudo trata da solidariedade entre os entes federados na garantia e 

efetivação do direito à saúde no Brasil. A Constituição Federal estabelece a saúde como 

direito de todos e dever do Estado, com acesso universal e igualitário aos serviços de 

saúde. Preconiza, ainda, que as ações e serviços públicos de saúde constituem um 

sistema único, o qual é regulamentado pela Lei Orgânica da Saúde (Lei 8.080/1990), que 

dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS) e define princípios como 

descentralização, regionalização e hierarquização. 
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NOTA TÉCNICA CIJMG N. 09/2023 

No julgamento do Tema 793, o Supremo Tribunal Federal (STF) firmou, por 

maioria, o entendimento pela solidariedade na prestação de serviços de saúde e 

fornecimento de insumos destinados à sua preservação, afirmando que é um dever do 

Estado proporcionar tratamento médico adequado aos necessitados, com os entes 

federados compartilhando essa responsabilidade. A autoridade judicial deve, com base 

nos princípios constitucionais, direcionar o cumprimento e o ressarcimento entre os 

entes. O STF também apontou a necessidade de considerar as políticas públicas de 

saúde e as regras de competência administrativa ao decidir casos relacionados à saúde 

pública. 

Mencionado julgamento teve como referência precedente anterior (Agravo 

Regimental na Suspensão de Tutela Antecipada 175/CE), no qual se destacou que, 

embora haja solidariedade entre os entes na demanda judicial, o direcionamento da 

obrigação deve levar em conta as regras de competência sanitária de cada ente 

federativo. 

Esta nota técnica também discorre sobre as adversidades para a obtenção de 

ressarcimento de despesas de saúde entre os entes da federação, considerando-se as 

decisões judiciais e as políticas públicas de saúde. São abordados desafios do acesso à 

Justiça e também decorrentes das questões territoriais e de organização institucional, 

como a falta de Varas Federais e de penetração da Defensoria Pública da União em 

áreas remotas. 

Exploram-se percalços na efetivação de provimentos jurisdicionais, 

demonstrando-se a dificuldade de execução contra a União, uma vez que o custeio das 

obrigações nas demandas de saúde recai sobre Estados e Municípios, que dificilmente 

têm conseguido obter o ressarcimento que seria devido com fundamento na repartição 

de competências estabelecida pelo SUS. 

Discute-se a possibilidade de gerenciar as demandas judiciais, de modo a 

aprimorar o acesso ao sistema de justiça, mediante direcionamento da competência para 

a Justiça Estadual ou de criação de desenho de cooperação entre Justiça Estadual e 

Federal, para lidar com questões de ressarcimento de saúde. Sugere-se o 
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estabelecimento de um mecanismo de compensação financeira eficiente e eficaz, em 

caso de direcionamento de competência para a Justiça Estadual. 

Demonstram-se as dificuldades enfrentadas pelos municípios em relação à 

judicialização da saúde, em especial nas regiões mais afastadas dos centros urbanos, 

onde há carência de defensores públicos federais. 

Ainda, destaca-se a importância da efetivação do acesso à justiça e da assistência 

jurídica gratuita, ressaltando-se a necessidade de maior presença da Defensoria Pública 

da União em locais remotos. 

Propõe-se a criação de protocolos de ressarcimento administrativo entre os entes 

da federação, com base na experiência bem-sucedida de compensação na Previdência 

Social. 

Por fim, analisa-se a possibilidade de sequestro judicial de recursos da União, 

tendo em vista a dificuldade de bloqueio de contas federais pelo sistema SISBAJUD. 

Sugere-se nova regulamentação, para permitir bloqueios contra a União e a participação 

do Tribunal de Justiça de Minas Gerais no processo. 

 

3. A INTERVENÇÃO JUDICIAL NA DISPONIBILIZAÇÃO DE LEITOS NO SUS 

3.1 A solidariedade entre os entes federados na garantia e na efetivação do direito 

à saúde: aspectos gerais 

Prevê o artigo 196 da Constituição Federal que a saúde é direito de todos e dever 

do Estado, sendo garantida mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. A seu turno, o artigo 197 

dispõe que são de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder 

Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 
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devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por 

pessoa física ou jurídica de direito privado. 

A fim de dar efetividade ao preceito constitucional, foi editada a Lei 8.080/1990, 

conhecida como Lei Orgânica da Saúde, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, a proteção e a recuperação da saúde, bem como a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes, e instituiu o Sistema Único de Saúde 

(SUS). 

Em seu artigo 7°, a Lei 8.080/1990 estabelece que a saúde pública orienta-se 

segundo os princípios da descentralização, regionalização e hierarquização, de forma a 

garantir o mais completo, isonômico e pronto acesso ao tratamento adequado. Esses 

princípios orientam toda a gestão da prestação da saúde em âmbito nacional, 

reverberando nos posteriores atos normativos e ações do Executivo, em todos os seus 

três níveis. 

A descentralização, a regionalização e a hierarquização da saúde pública não 

seriam possíveis sem uma distribuição detalhada e minudente entre os entes federados 

das mais diversas competências administrativas afetas ao tema. Nesse sentido, 

estabelece o artigo 19-U da Lei 8.080/1990 (incluído pela Lei nº 12.041/2011) que a 

responsabilidade financeira pelo fornecimento de medicamentos, produtos de interesse 

para a saúde ou procedimentos deve ser pactuada na Comissão Intergestores Tripartite 

(CIT). Isso tanto no âmbito do fornecimento de medicamentos como no que se refere à 

disponibilização de outras ações e serviços, como procedimentos e cirurgias. 

Considerando as novas leis editadas em data posterior ao julgamento do Agravo 

Regimental na Suspensão de Tutela Antecipada 175/CE, dentre outros fatores, o 

Supremo Tribunal Federal julgou, em 23/05/2019, os Embargos de Declaração no 

Recurso Extraordinário 855.178/SE (Tema 793), que foram conhecidos por unanimidade 

e rejeitados, no mérito, por maioria. O voto prevalente foi o do Ministro Edson Fachin, 

que traçou diretrizes na tentativa de desenvolver a tese relativa à solidariedade, 

relembrando o decidido no agravo regimental acima mencionado. 
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A ementa do acórdão, que não se confunde, é certo, com o conteúdo da tese 

então fixada, é a seguinte: 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. 

DESENVOLVIMENTO DO PRECEDENTE. POSSIBILIDADE. 

RESPONSABILIDADE DE SOLIDÁRIA NAS DEMANDAS 

PRESTACIONAIS NA ÁREA DA SAÚDE. DESPROVIMENTO DOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. É da jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal que o tratamento médico adequado aos 

necessitados se insere no rol dos deveres do Estado, porquanto 

responsabilidade solidária dos entes federados. O polo passivo 

pode ser composto por qualquer um deles, isoladamente ou 

conjuntamente. 2. A fim de otimizar a compensação entre os entes 

federados, compete à autoridade judicial, diante dos critérios 

constitucionais de descentralização e hierarquização, direcionar, 

caso a caso, o cumprimento conforme as regras de repartição de 

competências e determinar o ressarcimento a quem suportou o 

ônus financeiro. 3. As ações que demandem fornecimento de 

medicamentos sem registro na ANVISA deverão necessariamente 

ser propostas em face da União. Precedente específico: RE 

657.718, Rel. Min. Alexandre de Moraes. 4. Embargos de 

declaração desprovidos. (ED no RE nº 855178/SE, Rel. Min. Luiz 

Fux, Rel. p/ acórdão Min. Edson Fachin, Pleno, julgado em 

23.5.2019, DJe de 15.4.2020). 

 

Conquanto tenha sido confirmada a solidariedade dos entes federativos pela 

prestação de saúde, prevaleceu, na ocasião, a orientação pela necessidade de evolução 

da tese firmada no julgamento do Agravo Regimental na Suspensão de Tutela 

Antecipada 175/CE, cujo relator foi o Min. Gilmar Mendes, no sentido de que as políticas 
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públicas de saúde devem ser prestigiadas e, consequentemente, as regras 

administrativas de repartição de competências também devem ser observadas pelo 

Judiciário nas demandas envolvendo saúde pública. 

Houve uma mudança significativa no tratamento da matéria, pois, embora se 

continue reconhecendo a solidariedade entre os entes estatais para o acionamento do 

Poder Judiciário — o que se fez em atenção às normas constitucionais e, no plano da 

eficiência, para garantir a máxima proteção ao jurisdicionado, que pouco pode conhecer 

do intrincado sistema de saúde pública —, deve o Judiciário respeitar as regras de 

repartição de competências sanitárias, ao direcionar o cumprimento da obrigação. 

Ao apreciar os embargos declaratórios do Tema 793, o Supremo Tribunal Federal 

desenvolveu a orientação por ele firmada dez anos antes, no julgamento do Agravo 

Regimental na Suspensão de Tutela Antecipada 175/CE, no qual concluiu que o fato de 

o SUS ter descentralizado os serviços e conjugado os recursos financeiros dos entes 

públicos reforça a obrigação solidária e subsidiária entre eles. Assim, sem prejuízo da 

preservação da solidariedade no ajuizamento da demanda, restou assentado no 

julgamento daqueles aclaratórios que caberia ao Judiciário, no julgamento do processo, 

direcionar a obrigação de acordo com a regra de repartição de competência de cada ente 

federativo. 

Nesse ponto, faz-se necessária a compreensão do voto-vista proferido pelo Min. 

Edson Fachin, Redator para o acórdão, tendo ele apontado, na ocasião, três razões 

fundamentais para o desenvolvimento do precedente firmado no Agravo Regimental na 

Suspensão de Tutela Antecipada 175/CE: 

(i) o período de tempo de dez anos passado desde que firmada a orientação pelo 

Supremo Tribunal Federal acerca da responsabilidade solidária, tendo havido, desde 

então, um aumento significativo tanto da quantidade de demandas envolvendo o tema 

da judicialização da saúde quanto das despesas públicas em atendimento às decisões 

judiciais; 
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(ii) o julgamento do Agravo Regimental na Suspensão de Tutela Antecipada 175/CE teria 

contribuído para a desestruturação do Sistema Único de Saúde, pois qualquer pessoa 

poderia demandar contra qualquer ente público, independentemente do que a norma 

prevê acerca da distribuição das competências administrativas, ignorando a pactuação 

havida; 

(iii) a solidariedade irrestrita, tal como firmada, constituiria causa de grave prejuízo à 

prestação da saúde básica, que deve ser oferecida pelos Municípios, os quais se veem, 

muitas vezes, custeando tratamentos de alto custo que não estariam inseridos 

propriamente no âmbito de suas atribuições. 

Após o julgamento dos embargos declaratórios relativos ao Tema 793, a 

solidariedade passa a ser compreendida, nos termos do artigo 23, inciso II, da 

Constituição da República, como uma solidariedade comum, no sentido de que todos os 

entes federativos devem cuidar do direito à saúde. Porém essa compreensão não afasta 

as regras de repartição de competências sanitárias, notadamente no que se refere ao 

direcionamento do cumprimento da obrigação. 

Releva mencionar que vários Ministros optaram por manter o entendimento 

anterior — da solidariedade sem direcionamento, pelo Poder Judiciário, da 

responsabilidade pela prestação de saúde —, quer por entendimento de que não havia 

omissão a suprir ou interpretação constitucional a evoluir, quer por consideração de que 

a discussão não estava madura o suficiente para permitir o direcionamento de 

responsabilidades sem criação de dificuldades e percalços, como salientou o Min. Gilmar 

Mendes: 

Eu entendo que, de fato, esse é um tema que precisa ser 

amadurecido, eventualmente, aqui ou alhures, por parte da 

Administração e do legislador, mas o pior de tudo é fazer uma 

mudança para agravar e tornar insuficiente, ou mais insuficiente, o 

sistema de proteção. E o próprio caso ilumina isso, porque, de fato, 

a ação foi movida exatamente porque o medicamento não constava 
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da lista do Ministério; e por isso se reclamava - a demanda é de 

2009 e ele só foi incorporado em 7 de novembro de 2013. 

 

3.2 A solidariedade no fornecimento de medicamento padronizado pelas políticas 

públicas do Sistema Único de Saúde 

 

Tratando-se de fornecimento de fármaco previsto na política pública de saúde, 

deve-se atentar para a divisão de competências administrativas distribuídas na Relação 

Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME). 

A Portaria 1.555/2013 do Ministério da Saúde regulamenta a competência dos 

municípios para o componente básico de assistência farmacêutica, enquanto a Portaria 

1.554/2013, também do Ministério da Saúde, define a competência dos Estados e da 

União para o componente especializado de atenção farmacêutica. 

Municípios, assim, são responsáveis pela atenção básica e pelo fornecimento dos 

medicamentos do componente básico de atenção farmacêutica, ao passo que Estados 

e União são os responsáveis pela média e alta complexidades e pelo componente 

especializado e estratégico de atenção farmacêutica. 

Fixada essa premissa, considerando-se o quadro atualmente posto, após o 

julgamento do Tema 793, cabe ao Judiciário, em se tratando de demanda judicial 

envolvendo o fornecimento de fármaco padronizado pela rede pública, mesmo com 

pluralidade de entes federativos no polo passivo, analisar o pedido de forma a impor o 

direcionamento da obrigação à pessoa jurídica de direito público competente para o 

cumprimento da obrigação. Para tanto, deve observar os seguintes parâmetros: 

(i) Medicamentos do componente básico da assistência farmacêutica (CBAF): 

medicamentos voltados aos principais problemas de saúde e programas da atenção 
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primária. A responsabilidade pela aquisição dos itens e fornecimento à população fica a 

cargo dos Municípios; 

(ii) Medicamentos do componente estratégico da assistência farmacêutica (CEAF): 

programas estratégicos de saúde do SUS (tuberculose, hanseníase, meningite, etc). O 

Ministério da Saúde é quem os adquire, fornecendo-os aos Estados e ao Distrito Federal, 

que ficam responsáveis pelo recebimento, armazenamento e distribuição. A 

responsabilidade é solidária da União e dos Estados; 

(iii) Medicamentos do componente especializado da assistência farmacêutica (CEAF): 

agravos crônicos com custo mais elevado ou de maior complexidade. Esses 

medicamentos ou são adquiridos de forma centralizada pelo Ministério da Saúde, que os 

distribui às Secretarias Estaduais, ou o Ministério da Saúde financia sua aquisição, 

mediante transferência de recursos pelas Secretarias Estaduais, ou, ainda, são 

financiados ou adquiridos pelas próprias Secretarias Estaduais. A responsabilidade é 

solidária da União e dos Estados. 

 

3.3 A solidariedade no fornecimento de ação/serviço/procedimento/cirurgia 

padronizados pelas políticas públicas do Sistema Único de Saúde 

 

Quando se tratar de ação ou serviço de saúde padronizado pela rede pública, ao 

contrário do que ocorre em sede de medicamentos, a Relação Nacional de Ações e 

Serviços de Saúde (RENASES) não estabelece uma divisão de competências 

administrativas entre os entes federativos. 

Com efeito, a RENASES elenca as ações e os serviços de saúde da seguinte forma: 

(i) ações e serviços da atenção primária; 

(ii) ações e serviços da urgência e emergência; 
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(iii) ações e serviços da atenção psicossocial; 

(iv) ações e serviços da atenção especializada; 

(v) atenção ambulatorial especializada; 

(v) assistência odontológica especializada e reabilitação protética; 

(vi) atenção hospitalar; 

(vii) atenção e serviços da vigilância em saúde. 

  Não há, nessa distribuição de ações e serviços, contudo, nenhuma informação 

sobre qual ente federativo deve cumprir a obrigação de fornecê-los, até porque a 

RENASES foi editada uma única vez, em 2012. E é notório que as ações e os serviços 

de saúde são muito dinâmicos, podendo sofrer alterações e atualizações. A obrigação 

de dispensação e custeio também vai levar em consideração a capacidade financeira de 

cada ente federativo. 

Essa distribuição de competências deve se pautar pelo pactuado pela Comissão 

Intergestores Tripartite, composta pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, ou 

pelas Comissões Intergestores Bipartite (CIB), compostas pelos Estados, Distrito Federal 

e Municípios. 

Assim, pode-se entender que serviços da atenção primária, psicossocial, p. ex., 

sejam de responsabilidade dos municípios, enquanto serviços da atenção especializada 

sejam de responsabilidade dos Estados, mas essa é apenas uma presunção extraída de 

outras regras administrativas de distribuição de competências. 

Para maior segurança no direcionamento da obrigação, deve-se examinar a 

Programação Pactuada Integrada (PPI[1]) firmada pelo Município com o Estado. É esse 

instrumento de pactuação que vai delimitar, de forma segura, o que foi assumido pelo 

município em termos de ações e serviços de saúde[2]. 
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Persistindo dúvida, mesmo após consulta à Programação Pactuada Integrada, é 

conveniente que se mantenha diálogo institucional com gestores da saúde do Município, 

do Estado ou mesmo da União, como meio de alcançar uma tutela jurisdicional que se 

revele substancialmente devida, evitando-se, assim, o direcionamento da obrigação para 

ente que não seja o competente precípuo para o seu cumprimento. 

É importante levar em consideração que esse diálogo é incentivado pela 

Recomendação 100/2021 do Conselho Nacional de Justiça, a qual prevê, em seu artigo 

2º, que, ao receber uma demanda envolvendo direito à saúde, pode-se designar 

mediador capacitado para realizar diálogo entre as partes, na busca de uma solução 

adequada e eficiente para o conflito. Está ainda em linha com o que prescreve o art. 20 

da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, segundo o qual deve-se sempre 

atentar para as consequências práticas de uma decisão judicial. 

Possível, de todo modo, quando a leitura da Programação Pactuada Integrada ou 

o diálogo interinstitucional não surtirem o efeito esperado, que a determinação do 

cumprimento da obrigação se dê de forma indistinta entre os litisconsortes passivos, 

notadamente em sede de tutela de urgência, sem prejuízo de que, no curso do processo, 

após esclarecida a competência para o fornecimento do serviço, determine-se eventual 

ressarcimento ao ente que tenha cumprido a obrigação, mesmo não sendo o competente 

precípuo para tanto[3], atendendo-se, assim, ao expressamente disposto na parte final 

da redação da ementa dos Embargos de Declaração no Recurso Extraordinário 

855.178/SE (Tema 793/STF): 

 Os entes da federação, em decorrência da competência comum, 

são solidariamente responsáveis nas demandas prestacionais na 

área da saúde, e diante dos critérios constitucionais de 

descentralização e hierarquização, compete à autoridade judicial 

direcionar o cumprimento conforme as regras de repartição de 

competências e determinar o ressarcimento a quem suportou o 

ônus financeiro. 
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  Dessa forma, não se protela a tutela de urgência, preservando-se o direito do 

cidadão que aciona o Judiciário para o cumprimento de um dever estatal em matéria de 

direito à saúde, viabilizando-se, noutro giro, que o ônus financeiro assumido 

indevidamente por algum ente seja equacionado no mesmo processo. 

Esses passos, à evidência, não são obrigatórios. Somente o caso concreto é que 

vai ditar qual deve ser a postura judicial. Há, é bom ressaltar, casos tão urgentes que 

inviabilizam a observação de qualquer desses passos, de modo que a concessão de 

pronto da tutela provisória de urgência é medida que se impõe, para que, somente em 

momento posterior, as questões referentes à competência administrativa precípua para 

a prestação do serviço sejam objeto de debate e esclarecimento. 

  

3.4 A solidariedade no fornecimento de tecnologia não padronizada pelas políticas 

públicas do Sistema Único de Saúde 

  

Situação que suscita as controvérsias mais acentuadas sobre a questão diz 

respeito ao fornecimento de tecnologia de saúde não padronizada pelas políticas 

públicas do Sistema Único de Saúde. Talvez esteja aí a principal razão para a admissão 

do Tema 1.234 pelo Supremo Tribunal Federal (Recurso Extraordinário 1.366.243/SC, 

Rel. Min. Gilmar Mendes). 

O Ministro Edson Fachin, em seu voto quando do julgamento dos embargos 

declaratórios do Tema 793, pontuou: 

Se a pretensão veicular pedido de tratamento, procedimento, 

material ou medicamento não incluído nas políticas públicas (em 

todas as suas hipóteses), a União necessariamente comporá o polo 

passivo, considerando que o Ministério da Saúde detém 

competência para a incorporação, exclusão ou alteração de novos 

medicamentos, produtos, procedimentos, bem como constituição 
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ou a alteração de protocolo clínico ou de diretriz terapêutica (art. 

19-Q, Lei 8.080/90), de modo que recai sobre ela o dever de indicar 

o motivo da não padronização e eventualmente iniciar o 

procedimento de análise de inclusão, nos termos da 

fundamentação. 

 

  Embora a necessidade ou não de integração da União no polo passivo de 

processo que tenha como objeto a prestação de tecnologia — seja medicamento ou 

serviço — não padronizado no âmbito do Sistema Único de Saúde não tenha constado 

da ementa do acórdão, certo é que a questão foi debatida quando da apreciação dos 

aclaratórios do Tema 793, tendo como premissa a racionalização dos gastos com a 

judicialização da saúde. 

Via de consequência, o Supremo Tribunal Federal, em vários julgamentos 

monocráticos e colegiados, adotou o entendimento de que a União é o ente federativo 

responsável pelas tecnologias não incorporadas às políticas públicas de saúde. 

Nesse sentido, vale menção ao Agravo no Recurso Extraordinário RE 

1.298.325/PR (decisão monocrática), Rel. Min. Edson Fachin, ao Agravo Regimental no 

Recurso Extraordinário 1.299.773/PR (decisão colegiada), Rel. Min. Alexandre de 

Moraes, ao Agravo no Recurso Extraordinário 1.308.917/PR (decisão monocrática), Rel. 

Min. Roberto Barroso, à Suspensão de Tutela Antecipada 773/MG (decisão 

monocrática), Rel. Min. Luiz Fux, ao Agravo Regimental no Recurso Extraordinário 

1.298.536/PR (decisão monocrática), Rel. Min. Dias Toffoli, ao Recurso Extraordinário 

1.307.921/PR (decisão monocrática), Relª. Minª. Cármen Lúcia, e ao Agravo no Recurso 

Extraordinário 1.285.333/PR (decisão monocrática), Rel. Min. Gilmar Mendes. 

Mais recentemente, em 22/03/2022, a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal, por 

maioria, no julgamento do AgRg na RCL 50.481/MS e do AgRg na RCL 50.458/MS, 

ambos de relatoria do Min. Alexandre de Moraes, entendeu pela necessidade do 
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ingresso da União no polo passivo da lide e, portanto, a competência da Justiça Federal 

em ações que pretendem a disponibilização de medicamentos não padronizados. 

Na mesma data, no julgamento da RCL 49.890/MS, de relatoria do Min. Dias 

Toffoli, a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal, dessa feita por unanimidade, julgou 

procedente a reclamação manejada, para cassar a decisão reclamada e determinar a 

inclusão da União no polo passivo da ação envolvendo a questão. 

A 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal também vinha entendendo da mesma 

forma: 

RECLAMAÇÃO. DEVER DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE. FORNECIMENTO 

DE MEDICAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE OS 

ENTES FEDERADOS. TEMA 793 DA REPERCUSSÃO GERAL. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INADMISSIBILIDADE. INCLUSÃO DA 

UNIÃO NO POLO PASSIVO DA DEMANDA. NÃO OBSERVÂNCIA. 

AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO. 1. Ao apreciar o RE 855.178-

ED, processo piloto do Tema 793 da sistemática da repercussão geral, do 

qual fui redator designado para o acórdão, DJe 16.4.2020, o Plenário do 

Supremo Tribunal Federal concluiu pela responsabilidade solidária dos 

entes federados pelo dever de prestar assistência à saúde. 2. Uma vez 

definido que a competência administrativa para o fornecimento do 

medicamento pleiteado pertence à União, compete à autoridade 

reclamada, na linha do que decidido no Tema 793, determinar a inclusão 

do citado ente federado no polo passivo da demanda, com a consequente 

remessa dos autos à Justiça Federal. 3. Agravo regimental a que se dá 

provimento. (AgR na Rcl 49.009/GO, Red. p/ Acórdão Min. Edson Fachin, 

2ª Turma, DJe 29.3.2022) 

  

De fato, a presença da União no polo passivo para essas hipóteses está prevista 

no art. 19-Q da Lei 8.080/1990: 
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Art. 19-Q. A incorporação, a exclusão ou a alteração pelo SUS de 

novos medicamentos, produtos e procedimentos, bem como a 

constituição ou a alteração de protocolo clínico ou de diretriz 

terapêutica, são atribuições do Ministério da Saúde, assessorado 

pela Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS. 

  

Essa disposição é oriunda da Lei 12.401/2011, que dispôs sobre a assistência 

terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde. Esse diploma legal aperfeiçoou o arcabouço normativo do direito sanitário, pois 

a presença da União poderá esclarecer, entre outras questões, (i) se o medicamento, 

tratamento ou produto tem ou não uso autorizado pela Anvisa, (ii) se está ou não 

registrado naquela agência, (iii) se é ou não padronizado para alguma moléstia e os 

motivos para isso e (iv) se há alternativa terapêutica constante nas políticas públicas, 

etc. 

Corroborando tudo o que até aqui se expôs, o Conselho Nacional de Justiça, por 

meio das Jornadas de Direito da Saúde, já tinha editado o Enunciado 78, em 2019, 

segundo o qual compete à Justiça Federal julgar as demandas em que são postuladas 

novas tecnologias ainda não incorporadas ao Sistema Único de Saúde. 

É importante ressaltar que a questão admite nuances, tanto é que voltou à tona 

agora, não só no âmbito do Supremo Tribunal Federal (Tema 1.234), mas também no 

do Superior Tribunal de Justiça, o qual, recentemente, mais especificamente em 

12/04/2023, julgou o Incidente de Assunção de Competência 14, firmando as seguintes 

teses: 

a) Nas hipóteses de ações relativas à saúde intentadas com o 

objetivo de compelir o Poder Público ao cumprimento de obrigação 

de fazer consistente na dispensação de medicamentos não 

inseridos na lista do SUS, mas registrado na ANVISA, deverá 

prevalecer a competência do juízo de acordo com os entes contra 

os quais a parte autora elegeu demandar. 
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b) As regras de repartição de competência administrativas do SUS 

não devem ser invocadas pelos magistrados para fins de alteração 

ou ampliação do polo passivo delineado pela parte no momento da 

propositura ação, mas tão somente para fins de redirecionar o 

cumprimento da sentença ou determinar o ressarcimento da 

entidade federada que suportou o ônus financeiro no lugar do ente 

público competente, não sendo o conflito de competência a via 

adequada para discutir a legitimidade ad causam, à luz da Lei n. 

8.080/1990, ou a nulidade das decisões proferidas pelo Juízo 

estadual ou federal, questões que devem ser analisada no bojo da 

ação principal. 

c) A competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da 

CF/88, é determinada por critério objetivo, em regra, em razão das 

pessoas que figuram no polo passivo da demanda 

(competência ratione personae), competindo ao Juízo federal 

decidir sobre o interesse da União no processo (Súmula 150 do 

STJ), não cabendo ao Juízo estadual, ao receber os autos que lhe 

foram restituídos em vista da exclusão do ente federal do feito, 

suscitar conflito de competência (Súmula 254 do STJ). 

  

Em 17/04/2023, na esteira do julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça do 

Incidente de Assunção de Competência 14, o Min. Gilmar Mendes, Relator do Recurso 

Extraordinário 1.366.243/SC (Tema 1.234), determinou, em decisão confirmada à 

unanimidade pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que as ações judiciais relativas 

a medicamentos não incorporados pelo SUS devem ser processadas e julgadas pelo 

juízo (estadual ou federal) ao qual foram direcionadas. 

Até o julgamento definitivo do recurso, que discute se a União deve responder, 

solidariamente, pelo fornecimento desses medicamentos, fica, assim, vedada a 

declinação da competência ou a determinação de inclusão da União no polo passivo 

dessas ações. 
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Se a demanda envolver medicamentos ou tratamentos padronizados, a 

composição do polo passivo deve observar a repartição de responsabilidades 

estruturada no Sistema Único de Saúde, ainda que isso implique deslocamento de 

competência. Para evitar insegurança jurídica, esses parâmetros devem ser observados 

nos processos em que ainda não houver sentença. Já os processos com sentença 

proferida até 17/04/2023, quando da prolação da decisão em comento, devem 

permanecer no juízo em que tramitam até o trânsito em julgado e a respectiva execução. 

Ressaltou o Min. Gilmar Mendes, na ocasião, que o entendimento adotado pelo 

Superior Tribunal de Justiça no Incidente de Assunção de Competência 14 instala 

desconexão entre a repartição legislativa de competências e responsabilidades no 

âmbito da política pública do Sistema Único de Saúde e a judicialização da matéria. 

Foi igualmente referendada pelo plenário do Supremo Tribunal Federal decisão 

de 11/04/2023 do Min. Gilmar Mendes — também no Recurso Extraordinário 

1.366.243/SC — que determina a suspensão, nas instâncias ordinárias, do 

processamento de recursos ao Supremo Tribunal Federal e ao Superior Tribunal de 

Justiça em que se discuta a inclusão da União no polo passivo de ações sobre o 

fornecimento de medicamentos ou tratamentos registrados na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA), mas não padronizados no Sistema Único de Saúde, e dos 

processos em que se discute a aplicação do Tema 793. 

De tudo isso, bem se vê a controvérsia que o fornecimento de tecnologia não 

padronizada pelas políticas públicas do Sistema Único de Saúde suscita. 

Parece-nos que a solução da questão passa muito pela análise de cada situação 

em concreto que é levada ao conhecimento e ao julgamento do Poder Judiciário. Com 

efeito, não deve a União ser responsável por toda e qualquer tecnologia não incorporada 

às políticas públicas, até porque, em se tratando de medicamentos, é muito comum que 

existam fármacos de baixa e média complexidade que não estejam disponibilizados 

pelas listas do Sistema Único de Saúde, mas que podem eventualmente ser 

incorporados pelos Estados ou Municípios. 
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Há toda uma regulamentação complexa em se tratando de direito à saúde que 

merece atenção como tentativa de equacionamento desse problema. 

Não há deliberação da Comissão Intergestores Tripartite sobre a repartição de 

competências no Sistema Único de Saúde para o fornecimento de medicamentos não 

incorporados. Na ausência de deliberação, adota-se o artigo 49 do Anexo XXVIII da 

Portaria de Consolidação GM/MS 2/2017: 

Art. 49. Os medicamentos que fazem parte das linhas de cuidado 

para as doenças contempladas neste Componente estão divididos 

em três grupos conforme características, responsabilidades e 

formas de organização distintas: (Origem: PRT MS/GM 1554/2013, 

Art. 3º); 

I - Grupo 1: medicamentos sob responsabilidade de financiamento 

pelo Ministério da Saúde, sendo divididos em: (Origem: PRT 

MS/GM 1554/2013, Art. 3º, I); 

a) Grupo 1A: medicamentos com aquisição centralizada pelo 

Ministério da Saúde e fornecidos às Secretarias de Saúde dos 

Estados e Distrito Federal, sendo delas a responsabilidade pela 

programação, armazenamento, distribuição e dispensação para 

tratamento das doenças contempladas no âmbito do Componente 

Especializado da Assistência Farmacêutica; e (Origem: PRT 

MS/GM 1554/2013, Art. 3º, I, a); 

b) Grupo 1B: medicamentos financiados pelo Ministério da Saúde 

mediante transferência de recursos financeiros para aquisição 

pelas Secretarias de Saúde dos Estados e Distrito Federal sendo 

delas a responsabilidade pela programação, armazenamento, 

distribuição e dispensação para tratamento das doenças 

contempladas no âmbito do Componente Especializado da 

Assistência Farmacêutica; (Origem: PRT MS/GM 1554/2013, Art. 

3º, I, b) (com redação dada pela PRT MS/GM 1996/2013); 
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II - Grupo 2: medicamentos sob responsabilidade das Secretarias 

de Saúde dos Estados e do Distrito Federal pelo financiamento, 

aquisição, programação, armazenamento, distribuição e 

dispensação para tratamento das doenças contempladas no âmbito 

do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica; e 

(Origem: PRT MS/GM 1554/2013, Art. 3º, II); 

III - Grupo 3: medicamentos sob responsabilidade das Secretarias 

de Saúde do Distrito Federal e dos Municípios para aquisição, 

programação, armazenamento, distribuição e dispensação e que 

está estabelecida em ato normativo específico que regulamenta o 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica. (Origem: PRT 

MS/GM 1554/2013, Art. 3º, III). 

  

Assim, diante dessas regras, é possível afirmar o seguinte: 

 (i) Competência da União: aquisição e distribuição dos medicamentos incluídos no grupo 

1A do componente especializado e financiamento dos medicamentos incluídos no grupo 

1B do componente especializado; 

(ii) Competência dos Estados: aquisição e entrega dos medicamentos do grupo 1B do 

componente especializado, mediante transferência de recursos federais, aquisição com 

recursos próprios e entrega dos medicamentos do grupo 2 do componente especializado 

e aquisição e entrega dos medicamentos do grupo 3 do componente especializado, 

juntamente com os Municípios e na forma como pactuado nas Comissões Intergestores 

Bipartites; 

(iii) Competência dos Municípios: aquisição e distribuição dos medicamentos do 

componente básico, bem como daqueles constantes no grupo 3 do componente 

especializado, juntamente com os Estados e da forma como pactuado nas Comissões 

Intergestores Bipartites. 
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Daí que, a princípio, a necessidade de inclusão da União no polo passivo de 

demandas envolvendo medicamentos não incorporados no Sistema Único de Saúde 

ficaria restrita a medicamentos de alto custo, similares aos enquadrados nos grupos 1A 

e 1B do componente farmacêutico especializado. 

Em se tratando de ações e serviços de saúde de alto custo não padronizados 

pelas políticas públicas, a disciplina para os medicamentos serve como um modelo 

analógico, sendo que a similaridade com o procedimento previsto no Sistema Único de 

Saúde auxilia para que se compreenda quando ele se integra à baixa, média ou alta 

complexidade. 

Nesse aspecto, a título de comparação, pode-se utilizar o Sistema de 

Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP). 

Mesmo que o procedimento não tenha sido incorporado nas políticas públicas, o exame 

da SIGTAP auxilia para que se verifique se há algum similar padronizado e, havendo, 

possa-se aferir se ele é da baixa, média ou alta complexidade. Isso certamente ajudará 

para determinar se a inclusão da União no polo passivo da ação é necessária, bem como 

para direcionar a obrigação de forma adequada. 

Persistindo dúvida, talvez seja mais adequado determinar o cumprimento da 

obrigação de forma solidária, notadamente em sede de tutela de urgência, sem prejuízo 

de, no curso do processo, o direcionamento de responsabilidade ser melhor elucidado, 

com um desfecho adequado na sentença e, se for o caso, já com a determinação de 

ressarcimento ao ente que tenha suportado o ônus financeiro. 

Assim sendo, da mesma forma que foi sustentado para os medicamentos não 

padronizados, não é qualquer procedimento não padronizado que ensejará a imposição 

de obrigação à União, mas somente aqueles de alta complexidade e, mesmo assim, de 

custo elevado, que não possuam um similar no Sistema Único de Saúde. 

  

4. SUBSIDIARIEDADE – FUNDAMENTOS LEGAIS 
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Os legisladores constituintes de 1988 adotaram a ideia de cooperação entre os entes 

federativos; para tal, estabeleceu-se a descentralização como meio de gerenciar a 

divisão de competências administrativas, amparada no princípio da subsidiariedade. No 

qual, indica que a esfera federal e a estadual devem se sobrepor aos entes municipais 

somente quando estes não forem aptos para a execução eficiente das políticas estatais. 

Em vista disso, a subsidiariedade atua como um princípio informador, sendo utilizada 

em circunstâncias associadas a relações políticas ou da Administração, dando forma ou 

significação, delineando diretrizes para a função reguladora do Direito, por serem 

designadas as alternativas de formação de uma regra ou de todo o sistema jurídico para 

certos destinatários — Poder Executivo, Legislativo e Judiciário. 

Outrossim, a função subsidiária do Estado pode se dar por meio de dois níveis: de 

forma supletiva, em que o Estado seria responsável por suprir a insuficiência dos entes 

quando estes não tenham como executar satisfatoriamente suas obrigações, em razão 

de alguma condição adversa; e, ainda, em auxílio, propiciando as condições necessárias 

que garantam a atuação das comunidades e seus particulares. 

O princípio da subsidiariedade é caracterizado como uma forma de recomendação 

aos Poderes e estruturas institucionais mais próximas do cidadão, os quais devem 

destacar sua atuação na resolução dos problemas da sociedade, de forma que as 

estruturas centrais tenham competência subsidiária, atribuindo-lhes ação quando o ente 

local não possa atuar de maneira eficiente. 

Essa recomendação privilegia as esferas políticas descentralizadas e promove o 

desenvolvimento dos poderes locais. Em consequência, a subsidiariedade se articula 

com o princípio da descentralização democrática e o princípio da desburocratização, 

assegurando a participação das populações na defesa e persecução dos seus 

interesses. 
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Desse modo, o princípio da subsidiariedade pode ser visto sob duas perspectivas 

complementares: uma negativa, em que o nível maior não deve agir se não for preciso; 

e outra positiva, visto que o ente maior tem o dever de agir sempre que for necessário. 

Com base nessa mesma ideia, BARACHO (1997, p. 65) deduz que a 

subsidiariedade pode ser entendida como representativa das ideias de 

complementaridade e supletividade. Em suas lições: 

 A suplementariedade é o que se acrescenta, entende-se que ela 

representa a questão subsidiária. A subsidiariedade implica, neste 

aspecto, em conservar a repartição entre duas categorias de 

atribuições, meios, órgãos que se distinguem uns dos outros por 

suas relações entre si. A idéia de complementaridade explica, de 

maneira ampla, a utilização feita em Direito, da noção da 

subsidiariedade. As organizações são fruto dos compromissos de 

exigências diferentes, desde que a pluralidade de direitos 

aplicáveis são resultados de reivindicações opostas. De um lado 

está o poder público... Do outro lado, estão as pessoas privadas 

que, em uma democracia, podem agir livremente, sob certas 

reservas, em todos os domínios. O Direito Público explica a 

intensidade de suas regras, ao passo que o Direito Privado aparece 

como complementar um do outro. A subsidiariedade é aplicável à 

dualidade dos regimes jurídicos. 

  

Ressalta-se que o princípio da subsidiariedade apresenta duas dimensões: uma 

vertical, na qual é distribuído o máximo de competências ao nível menor, isto é, estados-

membros, região, cidades, etc.; e outra horizontal, que se insere no espaço local próprio, 

compartilhando o poder entre sociedade e governo, ou seja, entre Estado, empresas, 

associações e pessoas. 

O direito à saúde encontra-se situado na esfera de competência material comum: 

a União, os Estados e os Municípios e o Distrito Federal compartilham a responsabilidade 
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em relação ao direito à saúde, nos termos do art. 23, II, c/c art. 30, VII, CR/88, 198, I, da 

CR/88 e dos artigos 4º e 7º, XI, Lei n. 8.080/1990, por meio do método da 

descentralização, regionalização e hierarquização de competências. 

Assinala-se que o artigo 30, inciso VII, da Constituição da República de 1988, 

além de ampliar o alcance do artigo 23, inciso II, estabelece as relações de solidariedade 

e de subsidiariedade. 

A solidariedade encontra-se na obrigação de cooperação técnica e financeira dos 

entes federados para com o município; já a subsidiariedade incide na obrigação do ente 

municipal de prestar serviços de atendimento de saúde à população. As competências 

administrativas municipais relativas à saúde, constantes do art. 30, VII da CR/88, 

consistem nas atribuições comuns previstas no art. 15 da Lei n. 8.080/1990, 

desempenhadas por todos os entes federados, e nas privativas do art. 18 da Lei n. 

8.080/1990, atribuída somente ao ente municipal. 

Destaca-se que a obrigação de prestação de serviço de atendimento à saúde da 

população, conforme a redação do artigo 30, inciso VII, da Constituição da República de 

1988, recai sobre o município. Trata-se da competência “quase exclusiva” de prestar o 

acesso ao serviço de saúde. Ratifica-se essa perspectiva por meio do artigo 198 da 

CR/88 e do artigo 15, caput, do Decreto n. 7.508/2011, que regulamenta a Lei. n. 

8.080/1990, ao estabelecer que o planejamento da saúde terá sentido ascendente, ou 

seja, do ente local ao nacional. 

No que tange às competências, o princípio da subsidiariedade se destaca como 

fundamental, em razão da vinculação das atribuições dos municípios ao conceito de 

interesse local. Desse modo, a subsidiariedade, na perspectiva vertical, é um delimitador 

para a atuação do ente municipal, propiciando que um maior número de atribuições seja 

gerenciado a partir dele, sempre que existir interesse por parte dos cidadãos, ainda que 

não seja exclusivo. 

Por sua vez, a subsidiariedade horizontal se expressa pelo que pode ser feito 

diretamente pela sociedade, e não apropriado por ente estatal, e incorpora a ideia de 
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supremacia da sociedade diante do Estado, de modo a privilegiar o poder decisório dos 

cidadãos. 

A adoção desse princípio no ordenamento brasileiro se torna evidente e se 

legitima por meio da repartição de competências, da descentralização política e das 

iniciativas privadas e comunitárias. 

Assim, ao invés da restrição da autonomia dos Estados-membros e municípios, o 

princípio da subsidiariedade busca o seu incremento, evidenciando-se que a 

Constituição de 1988 consolidou os municípios como entes federados, atribuindo-lhes 

competências e proporcionando uma aproximação entre os indivíduos e o poder local 

como meio de fortalecimento da participação dos cidadãos. Por conseguinte, busca-se 

um federalismo de base descentralizadora, em que o princípio da subsidiariedade possa 

ser bem utilizado em relação ao ente federativo municipal, para que este atue fortemente 

e com maior proximidade dos destinatários dos programas e as políticas públicas. 

Frisa-se que a subsidiariedade horizontal pode significar o redimensionamento do 

pacto federativo e das relações entre os cidadãos e Estado, uma vez que a participação 

nas decisões da esfera local possibilita o fortalecimento da democracia. 

Em relação ao tratamento do tema de repercussão geral de fornecimento de 

medicamento disposto no RE 855.178/SE – Tema 793, verifica-se que o Supremo 

Tribunal Federal não analisou mais detalhadamente a distinção entre solidariedade e 

subsidiariedade na responsabilização em demandas de saúde de cada ente da 

federação. Além disso, não determinou objetivamente os critérios de descentralização, 

regionalização e hierarquização. 

Saliente-se que há quem defenda — contrariamente à tese reafirmada pelo 

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema 793 — que a solidariedade plena, na 

realidade, não se sustenta no ordenamento jurídico brasileiro. Conforme ensina 

DRESCH (2015, p. 77), 
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Sem embargo do mérito das decisões da Suprema Corte sobre o tema e as 

consequências jurídicas dali decorrentes, é importante consignar que, a partir da Lei nº 

12.401/2011 - que alterou significativamente a estrutura do Sistema Único de Saúde 

(regulado pela Lei nº 8080/90) -, já não é mais possível sustentar-se a existência de 

plena solidariedade entre os entes políticos para responder todas e quaisquer ações 

judiciais onde se busque o direito prestacional à saúde pública. 

  A Lei 8.080/1990 fixa as bases estruturais nas quais o Sistema Único de Saúde 

deve constituir-se e implementa os princípios de acordo com os quais a prestação de 

serviços deverá pautar-se, entre os quais o da universalidade, acesso à saúde sem 

discriminação e o da subsidiariedade entre os entes da federação. Este confere aos 

municípios a responsabilidade pela implementação e operacionalização das políticas da 

saúde, sem desobrigar os Estados e a União. 

Verifica-se, assim, que a noção do direito à saúde como um direito de todo 

cidadão, por meio do acesso universal e igualitário, também se encontra plasmada nas 

normas infraconstitucionais. 

Na designação da responsabilidade subsidiária dos entes federados, segundo os 

critérios de descentralização, regionalização e hierarquização, havendo definição da 

competência específica, esta deverá ser respeitadaesta deverá ser respeitada para 

efeito de determinação da competência judicial. 

Para o Ministro Luiz Roberto Barroso, a Lei n. 8.080/90, além de estruturar o 

Sistema Único de Saúde e de fixar suas atribuições, prescreve os princípios segundo os 

quais sua atuação deve se pautar, dentre os quais cabe destacar o da universalidade, 

por força do qual se garante a todas as pessoas o acesso às ações e serviços de saúde 

disponíveis. Salientam-se ainda os princípios da subsidiariedade e da municipalização, 

que atribuem preferencialmente aos municípios a responsabilidade de execução das 

políticas de saúde e de distribuição de medicamentos, conforme o art. 7º, I e IX. 

Como antes destacado, a distribuição de competências promovida pela 

Constituição da República e pela Lei nº 8.080/90 parece informar-se pelas noções de 
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subsidiariedade e de municipalização. O sentido de descentralização de poder é 

influenciado pelas ideias de subsídio, assistência e auxílio. As atribuições dos Estados e 

municípios concentram-se na prestação de serviços públicos, e a União tem atribuição 

subsidiária, conforme os critérios da descentralização, regionalização e hierarquização. 

  

4.1 Subsidiariedade: desdobramentos e implicações 

  

Como se colhe dos ensinamentos da Análise Econômica do Direito — os quais se 

veem amplamente refletidos nas detidas considerações constantes de várias decisões 

do Supremo Tribunal Federal —, é fundamental que o Poder Judiciário, ao solucionar 

conflitos e litígios, considere todas as possíveis consequências, inclusive sociais, 

econômicas e políticas, das decisões que podem vir a ser prolatadas em cada caso. Isso 

não significa, claro, que considerações de outra ordem devam prevalecer sobre as de 

natureza jurídica, mas o reconhecimento de que o Direito não é um fenômeno isolado, e 

sim parte da realidade sociocultural; de que as normas jurídicas visam a reger as 

relações sociais, gerar pacificação social, garantir a preservação e a realização dos 

valores constitucionalmente resguardados; e de que o alcance de tais finalidades 

depende também da avaliação, à luz dos princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade, de todos os possíveis efeitos das decisões jurisdicionais. Tal 

necessidade se impõe de modo particularmente intenso quando está em questão política 

pública, uma vez que as decisões a serem proferidas não apenas têm a potencialidade 

de atingir milhões de pessoas, mas também se destinam a efetivar direitos subjetivos 

previstos na Constituição, em regra de caráter fundamental. 

Em relação à política pública objeto desta nota técnica — fornecimento de 

medicamentos não padronizados pelo Sistema Único de Saúde —, a consideração dos 

possíveis efeitos práticos mais relevantes de eventual entendimento de que a 

composição do polo passivo e, consequentemente, a competência jurisdicional devem 

ser definidas segundo regra de subsidiariedade, ou seja, direcionando-se a ação contra 
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o ente federativo precipuamente responsável pelo custeio do fármaco, não pode perder 

de vista o fato de estar em questão o direito fundamental à saúde, diretamente ligado ao 

direito à vida, cujo resguardo é essencial para viabilizar a própria existência física do ser 

humano. 

Caso persista tal entendimento, que prevaleceu no julgamento do Tema 793 do 

STF, cumpre avaliar especialmente questões relativas a: acesso ao sistema de justiça, 

acesso efetivo à assistência judiciária, efetivação do princípio da razoável duração do 

processo. 

  

4.2 Acesso ao sistema de justiça 

  

A Organização das Nações Unidas – ONU traçou dezessete Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) a serem alcançados nos próximos anos, os quais 

constituem a chamada “Agenda 2030”. Como definido pela entidade, trata-se de 

“objetivos ambiciosos e interconectados que abordam os principais desafios de 

desenvolvimento enfrentados por pessoas no Brasil e no mundo”[4]. 

Dos referidos objetivos, guarda mais direta relação com o sistema de justiça o de 

número 16: Paz, Justiça e Instituições Eficazes. Sua descrição é a seguinte: “Promover 

sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento sustentável, proporcionar o 

acesso à justiça para todos e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas a 

todos os níveis”. 

Como todos os demais objetivos componentes da agência 2030, foi detalhado em 

subitens, dentre os quais, para o tema sob análise, destaca-se o de número 16.3: 

“Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a igualdade 

de acesso à justiça para todos”. 
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Segundo o posicionamento prevalente pelo menos até o julgamento dos 

embargos de declaração do Tema de Repercussão Geral nº 793, ações judiciais relativas 

a medicamentos não padronizados poderiam ser ajuizadas contra qualquer dos entes 

federativos, isoladamente ou em litisconsórcio. Assim, apenas em caso de se optar pela 

inclusão da União no polo passivo, o feito deveria tramitar na Justiça Federal. 

Por outro lado, evidentemente, caso realmente prevaleça o entendimento de que 

a composição do polo passivo deve refletir a repartição de competências administrativas 

de custeio dos serviços de saúde, essas ações deverão necessariamente ser propostas 

contra a União, e, portanto, tramitar na Justiça Federal. 

Ocorre, porém, que a Justiça Federal não tem a mesma capilaridade da Justiça 

Estadual. Na verdade, é imensa a diferença entre as duas áreas da Justiça Comum, no 

que diz respeito à proximidade física em relação ao domicílio dos jurisdicionados. 

Para se usar o exemplo do Estado de Minas Gerais, ente da federação com o 

maior número de municípios (853), a Justiça Estadual conta hoje com 298 comarcas 

instaladas, diversas delas com mais de uma vara judicial. Por outro lado, na Justiça 

Federal, há subseções judiciárias em apenas 26 municípios, menos de 10% do número 

de municípios que constituem sede de varas da Justiça Estadual. 

Assim, evidencia-se que, em prevalecendo o referido posicionamento judicial, o 

acesso à justiça daquele que busca o fornecimento de medicamento não padronizado 

pelo Sistema Único de Saúde e ainda alguns medicamentos de custo elevado será 

seriamente prejudicado. Estar-se-á, portanto, na contramão do Objetivo de 

Desenvolvimento Sustentável 16, pois, ao invés de se contribuir para a ampliação do 

acesso à justiça do cidadão que demanda serviços públicos de saúde, o efeito será tornar 

tal acesso muito mais difícil, o que certamente desestimulará muitos necessitados de 

buscar o Judiciário para resguardo de seus direitos, com grande prejuízo para a 

efetivação do direito fundamental à saúde. 
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4.3 Acesso efetivo à assistência judiciária 

  

O art. 5º da Constituição insere no rol dos direitos fundamentais a assistência 

judiciária, ao prever que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos 

que comprovarem insuficiência de recursos”. Evidentemente, trata-se de direito subjetivo 

que compõe o arcabouço valorativo do direito de acesso ao sistema de justiça e do 

devido processo legal, e, portanto, sua efetivação está diretamente relacionada ao 

alcance do ODS 16. 

Para resguardo de tal direito, criou-se a Defensoria Pública, que, nos termos do 

art. 134 da Constituição, 

é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime 

democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção 

dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e 

extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e 

gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º 

desta Constituição Federal. 

  

À semelhança do que se demonstrou em relação à capilaridade das Justiças 

Estadual e Federal, a Defensoria Pública da União (DPU) tem poucas sedes de atuação 

e reduzido número de membros, particularmente quando comparada com a estrutura e 

penetração geográfica das Defensorias Públicas Estaduais. 

Mais uma vez invocando-se o exemplo do Estado de Minas Gerais, observa-se 

que, atualmente, a DPU mantém núcleos de atuação em Belo Horizonte e apenas mais 

quatro grandes cidades[5]. Por outro lado, a Defensoria Pública do Estado de Minas 

Gerais se faz presente em muitas das comarcas da Justiça Estadual. 
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Além disso, naquelas comarcas em que não há atuação da Defensoria Pública, 

basta ao cidadão que faz jus à assistência judiciária que se dirija ao fórum local e solicite 

a nomeação de advogado para representá-lo, apresentando documentação que 

demonstre sua identificação e suas condições econômico-financeiras. Assim, ser-lhe-á 

resguardado o direito fundamental à assistência judiciária. 

Evidencia-se, pois, que, caso as ações em que se postula o fornecimento de 

medicamentos não padronizados pelo SUS ou de determinados medicamentos mais 

complexos e de alto custo tiverem que tramitar necessariamente na Justiça Federal, 

haverá severo prejuízo também para a efetivação do acesso à justiça dos mais 

necessitados. 

Em virtude disso, não pode prevalecer eventual argumento de que a realidade da 

tramitação eletrônica de processos supriria a falta de capilaridade da Justiça Federal. 

Em um país de tanta desigualdade, carências de toda ordem, inclusive informacionais, 

analfabetismo e outras vulnerabilidades tão intensas, a garantia de efetiva assistência 

judiciária é fundamental para que os mais vulneráveis gozem de verdadeiro e efetivo 

acesso ao Poder Judiciário. 

  

4.4 Impacto no tempo de tramitação processual 

  

Consta do Relatório Justiça em Números 2023, do Conselho Nacional de Justiça, 

levantamento do tempo médio de tramitação processual nos diversos tribunais 

brasileiros, com separação em relação a diversas categorias processuais. Há inclusive 

indicação do tempo médio de tramitação dos processos pendentes e baixados, por 

tribunal. 

A comparação de tal dado, entre as diversas cortes do país, evidencia que o 

tempo médio de tramitação processual nos tribunais estaduais em muitos casos é menor 

do que na Justiça Federal, certamente em virtude da estrutura proporcionalmente menor, 
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tanto em relação a subseções judiciárias quanto no tocante a mão de obra direta ou 

indiretamente ligada à prestação jurisdicional. 

Assim, caso se atribua à Justiça Federal a competência para processar e julgar 

causas que envolvem ações que veiculam pretensão de fornecimento de medicamentos 

não padronizados pelo SUS e de determinados medicamentos de custo elevado, muito 

provavelmente se elevará o tempo médio de espera pela solução de tais demandas, com 

prejuízo para o direito de acesso ao sistema de justiça e o direito fundamental à saúde. 

Além disso, o direcionamento desse grande número de feitos às unidades jurisdicionais 

federais certamente terá relevante impacto negativo no tempo médio de tramitação dos 

processos em geral, elevando esse parâmetro, de modo a gerar prejuízo para a 

prestação jurisdicional na Justiça Federal como um todo. 

Em virtude disso, é possível antever um cenário contrário também à efetivação do 

direito fundamental à razoável duração do processo, tão relevante para o resguardo do 

Estado Democrático de Direito, dos direitos subjetivos em geral, e dos fundamentais em 

particular, e para a preservação da legitimidade do Poder Judiciário. 

  

5. A INCORPORAÇÃO DE MEDICAMENTOS AUTORIZADOS PELA ANVISA À 

RELAÇÃO DE MEDICAMENTOS ESTADUAL E MUNICIPAL 

  

No contexto da Lei nº 8.080/90, resguarda-se ao Estado e ao Município a prerrogativa 

de incorporar, no âmbito de seus territórios, outros medicamentos que não constam da 

Relação Nacional de Medicamentos, como é possível observar do art. 19-P. I e II. 

Nesse particular e a partir de análise do perfil da população a ser atendida, o Estado 

e o Município podem definir a relação estadual ou municipal de medicamentos a partir 

da RENAME, sem prejuízo de, voluntariamente, assegurar o fornecimento de algum 

outro que não esteja nela contemplado, mas que se perceba indispensável para o 

tratamento de alguma moléstia específica. 
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Em situação dessa natureza e objetivando incorporar medicamento não previsto na 

RENAME, o ente federativo deve decidir fundamentadamente a partir de estudos 

realizados por suas comissões internas (farmácia e terapêutica), pactuar na Comissão 

Intergestores Bipartite (no caso do Estado), ouvir o órgão de controle social e utilizar 

recursos próprios. 

Em Minas Gerais, o Estado adotou essa política com relação ao fornecimento da 

Insulina Glargina, a partir da Deliberação CIB-SUS/MG nº 256, de 11 de abril de 2006; e 

o Município de Belo Horizonte, no que concerne a medicamento que trata a Degeneração 

Macular Relacionada a Idade (DMRI). 

Por conseguinte, se o poder público, na esfera estadual ou municipal, delibera, após 

estudos técnicos específicos, que uma parte da população necessita de um 

medicamento que não se encontra na Relação Nacional de Medicamentos (RENAME), 

a inclusão que faz mediante recursos próprios autoriza concluir que, nesse caso, não há 

competência exclusiva do Ministério da Saúde para incorporar essa tecnologia 

farmacêutica, se autorizada pela ANVISA. A autonomia administrativa que o texto 

constitucional disponibiliza aos Estados-membros e aos Municípios propicia que isso se 

materialize no âmbito do SUS porque ninguém melhor que as autoridades locais para 

interpretar, com mais exatidão, as necessidades das pessoas. 

Logo, em situação dessa natureza, seria necessário construir linha argumentativa no 

sentido de que a competência para o julgamento da ação ordinária deve ser atribuída à 

Justiça Estadual. A intervenção da União seria desnecessária se a inclusão e a 

subsequente disponibilização do medicamento se deram por atuação autônoma do 

Estado-membro ou do Município em face de particularidade clínica existente na 

população local. 

Dessa forma, se a Suprema Corte optar pela interpretação no sentido de que será da 

competência da Justiça Federal a apreciação de causa que envolve o fornecimento de 

medicamentos não incluídos na RENAME, é necessário que conste ressalva no sentido 

de que a competência será da Justiça Estadual quando o medicamento, conquanto não 
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integre a RENAME, faz parte da Relação Estadual ou Municipal de Medicamentos por 

iniciativa específica do poder público local. 

Essa ressalva, portanto, torna mais claro para o usuário a qual ramo da justiça deve 

se dirigir, se não houver o atendimento na esfera administrativa; consequentemente, 

evita-se ajuizamento de causa na Justiça Federal de forma desnecessária. Na realidade, 

se o medicamento está disponibilizado de forma voluntária pelo poder público estadual 

ou municipal, a intervenção da Justiça Federal não é cabível. 

  

6. POSSÍVEIS DESFECHOS ADVINDOS DO JULGAMENTO DO TEMA 1234 STF 

E PROPOSTAS DE SUGESTÕES COLABORATIVAS NA BUSCA PELA 

MITIGAÇÃO DESSAS CONSEQUÊNCIAS 

  

O ônus financeiro das ações judiciais que concretizam o direito à saúde é uma 

questão que vem sendo amplamente discutida também no âmbito administrativo. Há que 

se buscar um caminho para a construção da solução dos problemas de ressarcimento 

interfederativo. 

Ademais, os impactos causados em razão da dificuldade de acesso à Justiça também 

é situação que não se pode olvidar. Por mais que tenha havido avanços nos últimos 

anos, com a interiorização da Justiça Federal, ainda é bastante comum que o foro federal 

mais próximo fique a centenas de quilômetros de distância do centro de vários 

municípios. 

Além disso, repita-se, a Justiça Federal é muito menos capilarizada que a Justiça 

Estadual. Em muitos casos, haverá o afastamento geográfico significativo entre o 

jurisdicionado e o foro competente, o que dificultará a obtenção de informações, a 

realização de perícias, audiências e até mesmo distanciará o magistrado do 

conhecimento local que pode auxiliar na solução da lide. 
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Por seu turno, já se registrou a ausência da Defensoria Pública da União fora das 

capitais e das grandes cidades do interior do país, o que implica maior dificuldade de 

acesso à jurisdição federal por parte da população mais carente nos menores 

aglomerados populacionais. 

No que se refere à atribuição material de cumprimento das determinações judiciais, 

ficou evidente a dificuldade para o direcionamento em desfavor da União. Tal se dá tanto 

em função da mais ampla rede de atendimento de outros entes federativos, em especial 

os Estados e o Distrito Federal, como em razão da quase impossibilidade de se 

alcançar recursos federais por meio do sistema Sisbajud. 

Assim, em se mantendo o entendimento pela solidariedade nos temas 1234 do 

STF ou IAC 14 do STJ, não haveria dificuldade do acesso à justiça, em função de a 

Justiça Estadual possuir maior alcance territorial que a Justiça Federal. 

Todavia, o que se observa é que o ônus financeiro tem recaído sobre Estados e 

Municípios, sem que estes possuam um mecanismo de compensação financeira, por 

não haver a integração na lide com a União. Portanto, necessário se faz pensar em 

mecanismo de compensação financeira de modo a compelir a União a realizá-la. 

Ademais, os Estados e os Municípios, estes em especial, possuem menor 

capacidade financeira se comparados à União e, ainda no campo das consequências 

práticas, caso firmada a tese dessa forma, podem se ver impedidos de implementar 

políticas públicas voltadas para a sua população. 

Dessa forma, se o ente federativo não estiver no polo passivo da ação, é defensável, 

como visto inclusive em precedente do STF (AG. REG. NO RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO 1.338.906), que o ente cumpridor da obrigação imposta 

judicialmente postule, posteriormente, o reembolso contra quem seja o responsável 

conforme as normas que organizam o sistema de saúde. 
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Para tal, poderia haver a determinação, pela Suprema Corte, da institucionalização 

de Câmara de Compensação Financeira, permitindo-se, assim, a indenização ao poder 

público estadual ou municipal que arcou com o custo da demanda de saúde. 

Essa postura hermenêutica está em linha, inclusive, com a perspectiva que vem 

sendo adotada pelo Ministério da Saúde e pela Advocacia-Geral da União. A construção 

de soluções administrativas e conciliatórias é o caminho mais ágil e racional para 

alcançar o equilíbrio econômico, conforme as competências do SUS, entre os entes 

federativos. 

Por outro lado, caso seja definida a competência da União (federalização das 

demandas), o oposto à situação acima é o que se verifica, a dificuldade do cidadão 

em acessar o sistema de justiça por razão da distância de unidades de Varas 

Federais, bem assim o acesso ao atendimento prestado pelas Defensorias Públicas 

da União ou pelo Ministério Público Federal. 

A solução possível a essa situação seria o encaminhamento de proposta de Emenda 

à Constituição, de modo a viabilizar a delegação de competência à Justiça Estadual, tal 

qual ocorre nos casos do artigo 109, § 3º da Constituição da República, em que se delega 

à Justiça Estadual o julgamento de causas previdenciárias quando a comarca de 

residência do interessado não for sede de vara federal. 

Todavia, até que seja promulgada tal Emenda Constitucional ou em caso de 

insucesso da PEC, propõe-se a criação de um método de colaboração de competências 

entre a Justiça Estadual e a Justiça Federal (Núcleo de Justiça 5.0). 

A proposta supramencionada surgiu no workshop realizado na Escola Judicial 

Desembargador Edésio Fernandes – EJEF do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais, no dia 26 de agosto de 2022. Propõe-se um Juízo Universal – “Justiça 5.0” – 

contemplado pela Justiça Federal e pela Justiça Estadual (mediante Acordo 

de Cooperação entre os Tribunais, nos termos dos artigos 67 a 69 do Código de 

Processo Civil), evitando-se discussões sobre definição de competência e resolvendo-
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se assim o problema da declinação de competência entre Justiça Federal e Justiça 

Estadual. 

A cooperação judiciária, em especial por meio de auxílio direto, constitui mecanismo 

contemporâneo, desburocratizado e ágil para o cumprimento de atos judiciais fora da 

esfera de competência do juízo requerente ou em interseção com ele. 

Com a entrada em vigor do CPC de 2015, diversos preceitos e normas de 

competência foram flexibilizados, com a valorização da gestão processual. Citem-se, por 

exemplo, instrumentos processuais como a cooperação judiciária, prevista nos artigos 

67 a 69 do CPC. É nítida a mudança de paradigma do Código de Processo com a 

flexibilização da competência, visando a obter uma prestação jurisdicional mais eficiente. 

O CNJ editou a Resolução Nº 350 de 27 de outubro de 2020, que estabelece 

diretrizes e procedimentos sobre a cooperação judiciária nacional entre os órgãos do 

Poder Judiciário e outras instituições e entidades. 

Destaque-se que o Superior Tribunal de Justiça apresenta posicionamento no sentido 

de que o acordo de cooperação nacional não interfere na fixação de competência da 

causa. 

Como versa expressamente o artigo 69 do CPC, o pedido de cooperação nacional 

independe de forma específica e deve ser atendido o quanto antes, pois o compromisso 

do Poder Judiciário com a prestação da melhor jurisdição possível é medida que se 

impõe, podendo esse requerimento ser executado como: I) auxílio direto; II) reunião ou 

apensamento de processos; III) prestação de informações; ou IV) atos concertados entre 

os juízes cooperantes. 

É importante a atuação conjunta entre MPF e MPE, DPE e DPU. Para isso, é 

recomendável a celebração de convênio entre as defensorias públicas estaduais e a 

Defensoria Pública da União. 

A atuação de forma colaborativa também deve ocorrer entre os demais atores do 

sistema de justiça, não ficando restrita apenas ao Poder Judiciário. Como exemplo, 
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citam-se os Centros de Inteligência do Poder Judiciário, instituídos na forma da 

Resolução 349 de 2020 do Conselho Nacional de Justiça. 

Ainda, na hipótese de se considerar necessária a inclusão da União nas demandas 

que visam a obtenção de tratamentos não disponibilizados pelo SUS, outra opção seria 

modular os efeitos da decisão, para que o direcionamento da obrigação e a 

determinação de ressarcimento entre os entes da federação fossem exigidos 

apenas nas ações ajuizadas a partir da data do julgamento do Tema 1234. 

Frise-se que, como já citado anteriormente, para evitar insegurança jurídica, o 

Ministro Gilmar Mendes proferiu decisão no referido paradigma, no sentido de que os 

processos com sentença proferida até 17/04/2023 devem permanecer no juízo em que 

tramitam até o trânsito em julgado e a respectiva execução. 

Tendo em vista o grande número de demandas relativas à saúde em trâmite, muitas 

delas já julgadas, a modulação temporal evitará tumulto processual, anulação de 

decisões e remessas de autos para o juízo competente, além de afastar dúvidas acerca 

da forma como se dará o ressarcimento, notadamente quando o ente responsável direto 

pela obrigação não fizer parte da lide. 

De qualquer forma, considerando a complexidade das regras de divisão de 

competência do SUS, com uma infinidade de medicamentos, insumos e procedimentos 

oferecidos, é de se antever que o direcionamento da obrigação de assistência à saúde 

poderá ocasionar dúvidas aos operadores do direito. 

Nesse contexto, na dúvida quanto ao ente responsável pelo cumprimento da 

obrigação, recomenda-se a intimação do(s) ente(s) contra o(s) qual(is) foi ajuizada a 

ação, para que informe(m) o responsável pelo fornecimento/custeio do tratamento 

requerido. 

Importante instrumento facilitador para o cidadão seria a criação de uma tabela 

interinstitucional, acessível ao cidadão e aos operadores do direito, que auxilie no 

momento da distribuição de ações e direcionamento da obrigação ao ente 
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competente para a prestação dos serviços de saúde, de acordo com as regras do 

SUS. 

Noutro vértice, existem situações nas quais, embora o fármaco possua registro na 

Anvisa e seja fornecido pelo SUS, o pedido autoral se refere à prescrição off label do 

medicamento. Isto é, fora dos usos descritos em bula para a enfermidade requerida, o 

que equivaleria à ausência de padronização, gerando dúvidas a respeito do ente 

competente para o cumprimento da obrigação. 

Nesses casos, seria possível manter a competência para fornecimento do 

medicamento com o ente já responsável pela sua distribuição, ainda que para utilização 

fora do prescrito em bula. 

Por fim, constata-se que o Tema 6 — que versa sobre o dever do Estado de fornecer 

medicamento de alto custo a portador de doença grave que não possui condições 

financeiras para comprá-lo — se encontra pendente de julgamento. 

Inclusive, o Ministro Luís Roberto Barroso vem proferindo decisões no sentido de que 

a questão constitucional debatida no Tema 6 é mais ampla do que o constante em sua 

ementa. Segundo afirma, 

No processo paradigma, também está em discussão a existência de limites 

à entrega de tratamentos médicos não incorporados pelo SUS. Em reforço, 

pontuo que os votos proferidos no RE 566.471-RG, nas sessões de 

15.09.2016 e 28.09.2016, confirmam que a questão constitucional em 

debate não se limitou ao fornecimento de medicamento de alto custo, mas 

recaiu sobre a própria extensão do dever do Estado de saúde relacionado 

à entrega de remédio/tratamento (RE n° 1.309.499/TO, Rel. Min. Luís 

Roberto Barroso, DJe de 29/09/2022). 

  

Verifica-se que o Tema 106 do STJ estabelece requisitos a serem atendidos para 

a concessão de medicamento não padronizado, sem fazer distinção em relação ao seu 
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custo. Por outro lado, o Tema 1234 — pendente de julgamento — abordará a 

necessidade de inclusão da União no polo passivo das ações em que se discute tal 

questão. 

Dessa forma, indaga-se: a matéria debatida no Tema 6 estaria prejudicada com o 

julgamento do Tema 1234? 

É de se ressaltar a existência de inúmeras ações sobrestadas, aguardando o 

julgamento do Tema 6, que podem ser diretamente atingidas pela decisão a ser adotada 

no Tema 1234. 

Essas conclusões e indagações têm o objetivo de promover o debate e auxiliar na 

melhoria da prestação jurisdicional em relação ao direito à saúde, de modo a manter a 

organização do Sistema de Saúde e o melhor atendimento aos seus usuários. 

  

6.1 Do ressarcimento administrativo entre os entes da federação pelo custeio de 

medicamentos e procedimentos médicos 

  

Como é sabido, embora já se tenha assentada a responsabilidade solidária dos 

entes em ações judiciais buscando a dispensação de medicamentos e procedimentos 

médicos, as políticas públicas de saúde são pactuadas de forma tripartite, repartidas as 

atribuições nos três níveis federativos[6]. Por isso, pode haver decisões judiciais que 

contrariem as competências estabelecidas no sistema, de modo que entes federativos 

sejam obrigados a arcar com medicamentos e procedimentos que, consoante as 

políticas públicas definidas pelo SUS, deveriam ser custeados por outro ente da 

federação. 

Em voto proferido no RE 1.366.243-SC, recurso extraordinário em que se 

reconheceu a repercussão geral (Tema 1234), o Ministro André Mendonça reconheceu 

a preocupação de que o processamento de ações contra entes federativos que não 
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sejam os responsáveis primeiros pelo cumprimento da obrigação possa levar a 

demandas de ressarcimento. Por isso, sugeriu, à luz do federalismo cooperativo, “que 

se criem/aperfeiçoem protocolos efetivos de compensação/ressarcimento, entre os três 

níveis da Federação, inclusive para gastos decorrentes de ações judiciais, sem 

necessidade de intervenção do Poder Judiciário”. 

A recomendação para a criação de protocolos de compensação não é inédita. 

O Tribunal de Contas da União, ao realizar auditoria no Ministério da Saúde e nas 

Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde[7], emitiu o Acórdão 1787/2017, 

recomendando, entre outras coisas, que o Ministério da Saúde, em articulação com o 

Conass e com o Conasems, regulamente, controle e divulgue 

o ressarcimento de valores despendidos pelas secretarias 

estaduais e municipais de saúde em face do cumprimento de 

decisões judiciais que imputam a estados, ao Distrito Federal e aos 

municípios obrigações diversas das estabelecidas nas políticas de 

saúde ao SUS, considerando, inclusive, a glosa de valores 

despendidos pela União no cumprimento de decisões judiciais 

cujas ações e serviços de saúde são de competência de outro ente 

(Item 277)[8]. 

  

Há notícia, relatada pelo citado acórdão do Tribunal de Contas da União, de que 

o grupo técnico da Comissão Intergestores Tripartite (CIT) elaborou uma minuta de 

resolução para o ressarcimento de tais custeios, que foi entregue ao então Ministro da 

Saúde Arthur Chioro, em 27 de março de 2014, sem notícias de aprovação da minuta 

(item 275). 

A Advocacia-Geral da União também opinou pela criação de protocolos de 

ressarcimento intrafederativo. O Advogado da União Dr. André Luiz Dornelas Brasil de 

Freitas emitiu parecer referencial em 31 de dezembro de 2018[9], sugerindo a pactuação 

consensual entre os entes federados, “com a finalidade de sanar as distorções pelos 
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gastos alheios à tripartição obrigacional”, o que seria o expediente “mais adequado para 

todas as situações que demandam reequilíbrio financeiro no contexto do SUS”. O Dr. 

André recomendou ao Ministério da Saúde que as decisões judiciais “sejam inseridas 

em fluxo interno próprio, que preveja qual a autoridade estará encarregada de 

estabelecer contato com os demais entes federativos, e de que maneira esse 

compartilhamento será feito, quando não previsto na própria decisão judicial”. O 

ressarcimento seria feito “por meio de acertos orçamentários em pactuação consensual 

na Comissão Intergestores, inclusive com a glosa de valores gastos pela União em razão 

de decisões que tenham lhe imputado obrigações que desnaturam a tripartição legal”. 

Apesar do bem fundamentado parecer, não há notícias da existência de 

protocolos de ressarcimento entre os entes federados para o custeio de medicamentos 

e procedimentos determinados por decisão judicial. 

No entanto, os órgãos consultados para a elaboração desta Nota Técnica 

demonstraram interesse na criação de um projeto-piloto envolvendo a União e o Estado 

de Minas Gerais. O citado Advogado da União, Dr. André Luiz Dornelas Brasil de Freitas, 

prontificou-se a participar de debates com vistas à formatação de um modelo mineiro de 

ressarcimento intrafederativo, que possa servir de exemplo aos demais entes da 

federação. 

A Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais, por meio do Advogado-Geral 

Adjunto, Dr. Tércio Leite Drummond, reputou muito pertinente e bem-vinda a proposta[10]. 

Considerou, nos mesmos moldes da Advocacia-Geral da União, que os mecanismos de 

compensação administrativa poderiam ser criados dentro da Comissão Intergestores 

Tripartite – CIT, pois nela há órgãos de representação da União, dos Estados e dos 

Municípios. 

A Comissão Intergestores Tripartite foi regulamentada pelo Decreto n. 7.508, de 

28 de junho de 2011. A CIT é vinculada ao Ministério da Saúde e tem como competência 

a pactuação de aspectos operacionais, financeiros e administrativos da gestão 

compartilhada do SUS (art. 32, I). Além disso, à CIT compete “pactuar responsabilidades 

dos entes federativos na rede de atenção à saúde, de acordo com o seu porte 
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demográfico e seu desenvolvimento econômico-financeiro, estabelecendo as 

responsabilidades individuais e as solidárias” (art. 3º, IV de seu Regimento Interno – 

Resolução CIT n. 1, de 11 de maio de 2016). Segundo o art. 5º do Regimento Interno, o 

Plenário da CIT é composto por: i) os titulares das Secretarias do Ministério da Saúde; 

ii) sete membros do Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS) e iii) sete 

membros do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (CONASEMS). 

Assim, verifica-se que a Comissão Intergestores Tripartite tem competência e 

representatividade para ser o órgão pelo qual o protocolo de ressarcimento entre os 

entes federados possa ser criado e executado. 

Para a elaboração das diretrizes desse protocolo, é salutar trazer a lume a 

experiência bem-sucedida de compensação entre entes federativos no âmbito da 

Previdência Social, entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes de 

previdência dos servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

A compensação tem previsão constitucional (art. 201, parágrafo 9 e parágrafo 9-

A, CF-88) e foi implementada pela Lei 9.796, de 5 de maio de 1999, lei esta 

regulamentada pelo Decreto 10.188, de 20 de dezembro de 2019. Pontos a serem 

destacados: 

ii.a) Competência de Secretaria Especial 

Disciplinando o art. 6º da Lei 9.796/99, o citado decreto determinou que a 

Secretaria de Previdência da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 

da Economia disponibilizasse sistema de adesão aos entes federados para cadastro de 

todos os benefícios objeto de compensação financeira e para apurar o montante devido 

pelos regimes (art. 10). 

No caso em análise, de ressarcimento de custeios na área da saúde, poder-se-ia 

destacar a Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa do Ministério da Saúde 

(SGEP/MS) como responsável pela disponibilização do sistema de adesão e cadastro 
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dos entes federados, já que é a secretaria à qual a CIT está vinculada (art. 14 do 

Regimento Interno da CIT). 

ii.b) Condição para o pagamento da compensação 

No âmbito da Previdência Social, o pagamento da compensação financeira 

depende da desistência de eventuais ações judiciais que tenham por objeto a dívida a 

ser compensada; além disso, é causa da extinção do pagamento a manutenção do litígio 

ou o ajuizamento de novas ações (art. 6º, parágrafo 6º da Lei 9.796/99). A norma poderia 

ser replicada para o caso das obrigações na área da saúde, diminuindo assim o número 

de ações regressivas. 

iii.c) Destinação dos recursos recebidos 

Os recursos recebidos a título de compensação financeira somente poderão ser 

utilizados no pagamento de benefícios previdenciários do respectivo regime (art. 15 do 

Decreto). Tal regra pode ser importada para o protocolo de ressarcimento concernente 

a dispêndios na área de bens e serviços de saúde. 

iii.d) Previsão de recurso administrativo 

Da análise dos requerimentos da compensação financeira cabe recurso 

administrativo, que é julgado pelo Conselho de Recursos da Previdência Social (art. 17). 

Uma possibilidade para a previsão de recursos, na área da saúde, é legar a análise de 

requerimentos ao Comitê de Conciliação da CIT, e o recurso seria dirigido ao Plenário 

da CIT. 

iii.e) Previsão de parcelamento das compensações 

Existe a previsão de parcelamento dos valores em caso de inviabilidade financeira 

de desembolso imediato dos valores de compensação (art. 9º do Decreto 10.188/19), 

com parcela mínima (art. 9º, parágrafo primeiro). O RGPS pode quitar débitos em 

parcelas mensais de até R$ 1.500.000,00 (art. 9º, II) ou por meio de dação em 

pagamento de imóveis (art. 9º, III). Medidas parecidas poderiam ser incluídas no 
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protocolo de ressarcimento ora proposto, pois isso permite maior previsibilidade 

orçamentária à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos municípios. 

Tendo em vista a possibilidade de que decisões judiciais contrariem a tripartição 

obrigacional das políticas públicas do SUS, prejudicando entes que não são 

primariamente responsáveis pelo fornecimento do medicamento ou procedimento 

médico pretendido judicialmente, a instauração de protocolo de ressarcimento 

administrativo do ente prejudicado é medida de equidade, de respeito ao federalismo 

cooperativo e que atende a necessidade de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do ente responsabilizado judicialmente. Para tanto, o protocolo de 

ressarcimento pode ser implementado dentro da Comissão Intergestores Tripartite (CIT), 

já que é atrelada ao Ministério da Saúde e tem representatividade nos três níveis 

federativos. Pode, como detalhado na proposta, seguir o modelo bem-sucedido da 

compensação no âmbito do RGPS e dos RPPSs dos estados, do Distrito Federal e dos 

municípios. Algumas diretrizes desse modelo (competência, condições para a 

compensação, destinação dos recursos recebidos, segunda instância administrativa e 

previsão de parcelamento das compensações) deveriam ser adotadas. A AGU e a AGE 

de Minas Gerais, repita-se, mostraram-se dispostas a aprofundar o debate para a criação 

de um projeto-piloto em Minas Gerais, o que desde logo se sugere. 

  

6.2 Da possibilidade de sequestro judicial de recursos da União 

  

As contas bancárias com recursos da União não são atualmente alcançáveis pelo 

sistema SISBAJUD, ainda que o ente federal participe do processo. Desse modo, os 

bloqueios lançados pelo sistema têm recaído integralmente sobre contas dos Estados e 

dos Municípios. 
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A AGE exemplificou três casos em que a impossibilidade material de sequestro 

de numerário em contas federais levou a sequestro de recursos do Estado, mesmo em 

se tratando de medicamentos de “alto custo”: 

 a) 1032254-89.2020.4.01.3800 – Ceprotin® - R$ 7,2 milhões (sendo que R$2,5 milhões 

foram bloqueados em conta do Município de Ouro Preto) 

b) 10755144-09.2021.4.01.3800 – Zolgensma® – R$11 milhões 

c) 1002776-90.2021.4.01.3803 – Spinraza® – R$3 milhões[11] 

  Na tentativa de sanar o problema, os Estados formularam em conjunto pedido de 

providências junto ao CNJ. O pedido recebeu o número 0004863-91.2021.2.00.000 e 

tramita pelo SEI. Pedem nova regulamentação para os bloqueios decorrentes de 

cumprimento de decisões judiciais, permitindo a operacionalização das ordens judiciais 

direcionadas contra a União Federal. Apontam como solução: i) o bloqueio sobre valores 

restituídos aos cofres públicos da União quando houve estorno por Precatórios e RPVs 

julgados indevidos pelos juízos requisitantes; ii) ou, não havendo valor suficiente em 

precatórios cancelados, ordene-se ao representante do Ministério da Saúde o depósito 

imediato em conta vinculada à disposição do juízo para a aquisição do medicamento ou 

insumo; ou, subsidiariamente, a remessa de ofício ao Banco Central para que efetue os 

bloqueios decorrentes de decisão judicial contra a União. 

Tendo em vista a necessidade de atender ao entendimento adotado no Tema 793 do 

STF, de evitar dispêndios desnecessários e onerosos ao Estado de Minas Gerais e seus 

municípios e de efetivar o direito à saúde, sugere-se que o Tribunal de Justiça de Minas 

Gerais se manifeste no referido procedimento, aderindo à pretensão do Estado de Minas 

Gerais e reforçando a necessidade de viabilizar o bloqueio de valores da União, seja 

pelo SISBAJUD (valores de Precatórios e RPVs estornados), seja por ofício ao Banco 

Central. 

  

7. CONCLUSÃO – SUGESTÕES 
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Em conclusão, o Centro de inteligência da Justiça de Minas Gerais – CIJMG sugere: 

 - A criação de um protocolo de ressarcimento administrativo entre os entes da 

Federação para o custeio de medicamentos e procedimentos médicos determinados por 

decisões judiciais. Essa medida visa a equilibrar os dispêndios decorrentes da tripartição 

das políticas públicas de saúde, respeitar o federalismo cooperativo e evitar riscos 

econômicos para os entes prejudicados judicialmente. O protocolo seria implementado 

dentro da Comissão Intergestores Tripartite (CIT), seguindo o modelo de sucesso da 

compensação no âmbito da Previdência Social. Este protocolo estabeleceria condições 

para o pagamento, a destinação dos recursos, os recursos administrativos e as previsão 

de parcelamento. 

- Considerando-se a dificuldade de sequestro de recursos da União pelo sistema 

SISBAJUD, que tem levado ao bloqueio integral de contas de Estados e Municípios, 

sugere-se o enfrentamento do problema pelo STF e pelo CNJ. Propõe-se solicitar uma 

nova regulamentação para bloqueios decorrentes de decisões judiciais, de modo a 

permitir bloqueios de recursos da União, quando necessário. Poderiam inclusive ser 

bloqueados valores restituídos aos cofres da União por estornos de precatórios e RPVs 

julgados indevidos. 

Outra alternativa seria ordenar ao representante do Ministério da Saúde o 

depósito imediato em conta vinculada à disposição do juízo para aquisição de 

medicamentos ou insumos. Em caso de impossibilidade, poderia ser remetido ofício ao 

Banco Central para efetuar os bloqueios necessários. 

- O encaminhamento desta Nota Técnica ao Centro de Inteligência do TRF6, que 

participou ativa e colaborativamente de todos os atos destinados à sua preparação, para 

que avalie a possibilidade de a ela aderir. 

- O encaminhamento desta Nota Técnica ao Supremo Tribunal Federal, a fim de 

colaborar com a instrução do Tema 1234 e, em especial, com a reflexão sobre temas 

relevantes, especialmente sobre os efeitos da subsidiariedade e da consequente 

definição de competência jurisdicional em relação ao acesso à justiça e à assistência 
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judiciária, sobre alternativas para a efetivação de tais direitos, caso prevaleça a definição 

de competência da Justiça Federal, em determinados casos, e sobre a necessidade de 

determinar a adoção de mecanismos eficazes de compensação financeira entre os entes 

federados. 

- Sugere-se, ainda, o estímulo ao diálogo interinstitucional com outros sujeitos 

atuantes nas ações e nos serviços de saúde para a criação de Câmara de Compensação 

com finalidade de ressarcimento de valores referentes a medicamentos e serviços de 

saúde custeados por ente da federação que não teria a responsabilidade precípua para 

tanto. 
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[1] A PPI no Estado de Minas Gerais pode ser acessada em: 

<http://ppiassistencial.saude.mg.gov.br/>. 

[2] Persistindo dúvida, mesmo após consulta à Programação Pactuada Integrada, conveniente 

que se mantenha diálogo institucional com o gestor da saúde do Município ou mesmo do Estado 

como meio de firmar uma cooperação para o melhor resultado na demanda. 

[3] Desde que, evidentemente, ambos os entes, tanto o responsável pelo ressarcimento como o 

que irá recebê-lo, tenham feito parte da lide. 

[4] Disponível em: <https://brasil.un.org/pt-br/sdgs>. Acesso em 31 mai. 2023. 

[5] Informação disponível em: <https://www.dpu.def.br/endereco-minas-gerais>. Acesso em 31 

mai. 2023. 

[6] Um exemplo é a política de assistência farmacêutica, estruturada em três categorias (básico, 

estratégico e especializado). No componente básico, cada ente deve contribuir com 

contrapartidas mínimas (baseadas no número de habitantes/ano), sendo a União responsável 

pelo fornecimento de produtos, como insulina e insumos do Programa Saúde Mulher. No 

componente estratégico, cabem à União o fornecimento e a aquisição envolvendo programas 

estratégicos, como controle de endemias e o Programa AIDS/DST. No componente 

especializado, cujos medicamentos são chamados de “alto custo”, há uma divisão da 

responsabilidade e financiamento em três grupos; a depender do caso, a União é responsável 
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pelo financiamento, pela compra centralizada ou pela transferência de recursos, ao passo que 

os Municípios e os Estados podem ser responsáveis pelo financiamento ou pela distribuição. 

[7] A auditoria (Fiscalização de Orientação Centralizada – FOC) teve como objetivo identificar o 

perfil, o volume e o impacto das ações judiciais na área da saúde, bem como investigar a atuação 

do Ministério da Saúde e de outros órgãos e entidades dos três poderes para mitigar os efeitos 

negativos da judicialização nos orçamentos e no acesso dos usuários à assistência à saúde. 

[8] https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/acordao-

completo/*/NUMACORDAO:1787%20ANOACORDAO:2017%20COLEGIADO:'Plenário'/DTREL

EVANCIA%20desc,%20NUMACORDAOINT%20desc/0 

[9] Parecer Referencial n. 030/2018/CONJUR-MS/CGU/AGU 

[10] A AGE Informou ainda que chegou a instaurar procedimento de mediação na Câmara de 

Mediação da AGU para a obtenção do ressarcimento de gastos com medicamento em processo 

judicial (processo n. 5012955-30.2018.8.13.0027), sem obter o reembolso pretendido. 

[11] o Spinraza® está incluído no Grupo 1A do Componente Especializado de Assistência 

Farmacêutica de competência da União. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª REGIÃO

RESOLUÇÃO PRESI 31/2023
Institui o Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de
Ações Coletivas (NUGEPNAC).

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 6ª

REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o constante nos autos
do PAe 0013277-33.2023.4.06.8000 e,

 
CONSIDERANDO:
a) o disposto na Resolução CNJ nº 235, de 13/07/2016, que determinou

a organização, como unidade permanente, do Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes, bem como sua Comissão Gestora;

b) os termos da Resolução CNJ nº 339, de 08/09/2020, sobre a criação
e funcionamento do Comitê Executivo Nacional dos Núcleos de Ações Coletivas
(NAC) e dos Núcleos de Ações Coletivas dos Tribunais;

c) a determinação de implantar na estrutura do Núcleo de
Gerenciamento de Precedentes (NUGEP), sob a denominação “NUGEPNAC”, o Núcleo
de Ações Coletivas (NAC), quando da impossibilidade de criar unidade autônoma
(artigo 2º, § 3º, da Res. CNJ 339/2020), assim como a faculdade de manter
estabelecida única Comissão Gestora na hipótese de funcionamento do NAC em
conjunto com o NUGEP (artigo 2º, § 7º, da Res. CNJ 339/2020),

 
RESOLVE:
Art. 1º CRIAR o Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações

Coletivas (NUGEPNAC), junto à Presidência do Tribunal Regional Federal da 6ª
Região.

Art. 2º As atribuições do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e
de Ações Coletivas são aquelas relacionadas no artigo 7º da Resolução CNJ nº
235/2016 e no artigo 4º da Resolução CNJ nº 339/2020.

Parágrafo único. Para a consecução de sua finalidade, o NUGEPNAC
contará, sob sua coordenação, com a assistência direta da Assessoria de Apoio
Administrativo e da Assessoria de Gestão Estratégica e Ciência de Dados, da
Secretaria Geral; da Secretaria de Tecnologia e Informação, da Diretoria Geral; e do
Centro de Inteligência do TRF 6ª Região.

Art. 3º O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações
Coletivas será supervisionado por uma Comissão Gestora (artigo 70, inciso II, do
RITRF6), cuja composição e atribuições serão fixadas em ato normativo próprio.

Art. 4º Esta Resolução não revoga nenhuma resolução anterior.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data da publicação.
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Desembargadora Federal MÔNICA SIFUENTES

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Mônica Sifuentes, Presidente do
TRF - 6ª Região, em 09/11/2023, às 10:18, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0525926 e o código CRC 82A8FA17.
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